
DP/sfaa. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria rs.° 278 	de 22 do 	dezembro 
	 do 1990 

árIP 	

Ov.Diretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de.Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais e de acordo com o art. 207, da Lei n9 8.112, de it de 	cij 
zembro de 1990, resolve: 

Cortcederã Professora SIMONE MARIA ÁVILA' I  . 
SILVA REIS, Licença —a Gestante, período de 2.7-12.90. a 25_04_91. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada n.° 277 	de 28 do 	dezembro 	 de 19 90 

is 
OvDiretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o pa-
rãgrafo 12 do art. 78 da Lei n2 8.112, de 11/12/90, ao docente abaixo rer 
lecionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

Ano: 1:991  

De: 16/01 a 14/02/91 

01. Glenan Singi 

Prof. J IéWãii STÕg 
V e-Diretor 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30/ 

Podana n.° 276 	de á do 	dezembro 
	 de 1990 

OvDiretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o pa-
rágrafo 12 do art. 78 da Lei n2 8.112, de 11/12/90, ao docente abaixo rela 
cionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola: 

Ano: 1990 

De: 01 a 30/01/91 17  

01. João Batista Magalhães 

Prof. arlinti, 
e-Diretor 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

gaze 

Portaria n.° 	215 de 26.  de 	dezembro 
	 de 19 90  

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Earmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados , 
sendo o primeiro Presidente da Comissão, para examinarem as fichas 
do Patrimanio, bem como efetuarem o levantamento do inventãrio dos 
bens Patrimoniais desta Escola, relativos ao exercício de 1990.,. 
cujos cujos trabalhos deverão estar concluídos ate 31.12.90. 

OJI- Maria Aparecida Rodrigues Milan 
Luiz Gonzaga Miranda 

rn_ Maria Esther Rosa 

Prof. enan: S rir 
ce—Diretor. 

DP/sfaw. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	274 	de 26  de 	dezembro 	 de 1990 

OVDiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados , 
sendo o primeiro Presidente da Comissão, para examinarem as fichas 
do Almoxarifado desta Escola, documentos e a movimentação de entra-
da e saída de material existente em estoque, relativos ao exercício 
de 1990, cujos trabalhos deverão estar concluídos em 31.12.90. 

- João Batista Lacerda 
g-- Eloisa Helena Alves 

Marina Vinagre Gavião 
147  

Prof nan. Sinni  
Vi Diretor 

DP/sfaa:. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30/ 

Portaria rl.° 273 	de 26 do 
	

dezembro 
	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares de acordo com o 	§ 
12 do art. 78 da Lei n2 8.112, de 11/12/90 ao servidor abaixo relacionado: 

Ano: 1990 

De: 17/01 a 15/02/91 

01. José Alceu Leite do Amaral 

Prof. João Batis 	 es 
Diret 

w\- 

DP/aarm. 



Prof.João Batista 
Diretor. 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada rt.0  272 	de 26 do 
	

dezembro 
	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo 9-
com a resolução da CPPD, em reunião de 19.12/90, fesolve: 

Prorrogar por mais seis meses, a partir de 
01.02.91, o afastamento da PROFESSORA SONIA MARIA BRUTSCHER, perten 
cente ao Departamento de Enfermagem, para termino de monografia 	e 
conclusão do curso de mestrado. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimen - 
tos e vantagens a remessa mensal de frecffincia e o envio de relato' - 
rios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

DP/sfaa. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SPO 

Portaria n.° 271 	de 2& de  dezeábro 
	 de 199a.  

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo 

com a resolução .da CPPD, em reunião de 19.12/90, resolve: 

Autorizar o afaptamento da docente PROFWIIN 
DA MARIA_COMES DA COSTAS VILAS:BOAS.,- pertencente ao Departamento de-
Farm4cia, para_curSar Doutorado na Faculdade de Odbntologia de Pira-
cicaba-UNICAMP, a partir de 01.02/91. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos 
e vantagens a remessa mensal da declataçãb. de  fregliéncia e wrenvio 
de relatOrios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

Prof.Jolo Batist 	 s, 
Direto 

DP/sfap'. 

••• 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

SO0 

Portaria n." 	270  de 26 do 	dezembro 	 do 1990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

	

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de 	acordo 
com a resolução. da CPPD, em reunião de 12.12/90, resolve: 

Autorizar o afastamento do docente PROF. AN 
TONIO CARLOS DA SILVA, pertencente ao Departamento de Analises Clini 
cas, para cursar mestrado na USP, a partir de 01.02/91. 

Condiciona—se o pagamento de seus vencimen — 
tos e vantagens a remessa mensal da declaração de frecitrencia e o en 
vio de relato-rios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

Prof.João Batista 
Direto 

DP/sfau-. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n." 269 	de 26 do 	dezembro 
	

de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuicSes legais, resolve: 

Excluir da Portaria de ferias n2 257/90, o servidor 
José Benedito Pereira Junior . 

ctrEpPtigi 
Prof. Joao Batist 

Diret 
aes 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0  268 
	

de 26 de 	dezembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de conformi- 
dade com o § 12, art. 

Exercício 

78 da Lei n2 8.112, 	de 11/12/90. 
01.Ceb 

De: 	17/01 a 05/02/91 

Amon Serio Vieira 
Antõnio Camilo de Souza Cruz 
Antõnio Silvestre de Oliveira 
Bernadete Vieira de Souza Rehder 
Cássia Carneiro Avelino 
Dr. Celio Pereira Bastos 

1989/90 
1991 
1989/90 
1991 
1989/90 
1991 
1989/90  Clarice de Oliveira Souza 
1989/90  Cleuton andido Landre 
1991  Dra. Edyr de Castilho Agostini 
1990  Elcinea Teixeira Cardoso Carvalho 
1989/90  Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
1991  Erly Maria de Carvalho e Silva 
1989%90  Helenice Ap2 de Carvalho 
1991  Henilda Maria de Carvalho Kira 
1991  Dr. Jair de Freitas Oliveira 
1989/90  Joaquim Martins de Siqueira 
1991  João Batista Borges 
1989/90  João Carvalho Filho 
1991  Jorge Kléber Chavasco 
1989/90  Jose Luiz Vieira da Silva 
1991  Jose Marcos Costa Rena 
1991  Jose Sebastião Martins 
1989/90  Lira Celeste Alves 
1989/90  Mãnio de Carvalho Tiblircio 
1989/90  Maria Auxiliadora Soares Prado 
1989/90  Dra. Maria Esperança Rabelo Junqueira 
1989/90  Maria Jose Iunes Garcia 
1989/90  Maria Landre Diogo Marçal 



• 

ara /41, 
ao Batista galhaã Ma 	s 

Diretor 

1991 
1991 
1989/90 
1989/90 
1989/90 
1990 
1989/90 
1989/90 
1991 
1990 
1990 
1991 
1991 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Maria Margarida Rodrigues 
Maria Noemy de Oliveira Salles 
Maria Stella Valladão da Costa-" 
Maria Tereza da Costa Esteves 
Dr. Mateus Carvalho Leite 
Mauro Augusto do Amaral://  
Mauro Braga 
Olavo Bilac de Castilho 
Olinda Maria Barroso de Araújo'//  
Dr. Paulo Roberto de Ávila Agostinity" 
Raul Geraldo da Cunha Carvalho C/ 
Rosane Garcia de Araújo Ribeiro u7 
Terezinha D'Avila e Silva Nunes 

02. 

De: 02 a 21/01/91 

1991 	01. Maria Betãnia Tinti,/ 

1991 	02. Maria Silvana Totti Heyden , 

1990 	03. Olinda M9 Gomes da Costa Vilas Boas c/ 

1991 	04. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
De: 17/01 a 15/02/91 

_ 
1989/90 	01. Dr. Caio Túlio do Prado Carneiro 'V  

1991 	02. Hãber Sebastião de Carvalho u, 

1990 	03. Dr. João Evangelista Fiorini i...-V 

1989/90 	04. Jose Antiinio LeiteC/ 
1989/90 	05. Dr. Jose Renan Vieira da Costa CY 

1990 	06. Maciro Manoel Pereira c, 

1989/90 	07. Marcos Antiinio Franciozi i.,--- 

Retificar,em parte, a presente 

Portaria para declarar que as fãrias c ce- 

didas ã servidora MARIA LANDRE DIOGO 	Prof. 

MARÇAL correspondem ao periodo aquisitivo 

1989/1990 e não 1991 como consta nesta Por- 

taria. Parecer n9 07/91 do Procurador 	da 

E.F.O.A. 
ciA • cx,4 

4 
j  

° 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

(8,1 

	

POrtarta n." 267 	de 26 do 	dezembro 	 do 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o art. 
77 da Lei n2 8.112, de 11/12/90, aos docentes abaixo relacionados, perten-
centes ao Quadro Permanente desta Escola: 

	

Ano: 
	

De: 02/01:á,05/02/91 

1990 	01. Adir Araújo 
1991 	02. Aecio Jose da Silva 
1991 	03. Aguila Bernardas Martins 
1991 	04. Amauri Gabriel da Silva. 
1991 	05. Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa 
1990 	06. Angela Magalhães Duarte da Silveira 
1990 	07. Antõnio Carlos da Silva 
1990 	08. Antõnio Luengo Garcia 
1991 	09. Carlos Roberto Colombo Robazza 
1990 	10. Celisa de Moura Leite- 
1991 	11. Clicia Valim Cõrtes Gradim 
1990 	12. Conceição Moura Leite Ferreira • 
1990 	13. Denise Apg Corra Moreira 
1991 	14. Edmõr Silvestre Pereira 
1991 	15. Elzi Resende Tamburini 
1990 	16. Fãtima de Souza/ 
1991 	17. Francisco Alves Neto ,  
1991 	18. Glenira de Moura Leite 
1990 	19. Hedima Carvalho de Souza. 
1991 	20. Janira Dias Ribeiro 
1990 	21. João Italo de Souza Toni,  
1990 	22. Jose Carlos Villamarin 
1991 	23. Jose Ronaldo Vieira da Costa' 
1991 	24. Jucelino de Assis Leite 
1991 	25. Lana Ermelinda da Silva 
1990 	26. Lúcia Helena Silveira Ávila Terra 
1991 	27. Magali Benjamin de Araújo ' 
1990 	28. Márcia Rosental da Costa Carmo. 
1990 	29. Maria Alice Pedreira de Castro 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 	02. 

And: 

1991 	30. Dra. Maria Amália Valadão Dias 
1991 	31. Maria andida da Silveira Ferreira Afonso 
1991 	32. Maria de Fátima Sant'Anna 
1991 	33. Maria Inez Barbosa Braga Bergamo 
1991 	34. Maria Lúcia Borges Abra6 
1991 	35. Dra. Maria de Lourdes Locatoi 
1991 	36. Mariengela Macedo Alexandre/ 
1990 	37. Maria Sinira Rocha de Oliveira,  
1991 	38. Martha Helena Pereira 
1990 	39. Odilon Taveira Barbosa 
1991 	40. Olivina Maria Carneiro ,Vieira 
1991 	41. Ondina de Souza Terra / 
1991 	42. Osmailde de Souza Lacerda Pedreira 
1990 	43. Paulo Antiinio de Arantes Vieira 
1990 	44. Rosengela Vieira Siqueira / 
1991 	45. Ruth de Andrade Schemy 
1990 	46. Selmo de Ávila Lima 
1991 	47. Silvana Maria Coelho Leite - 
1991 	48. gania Maria Brutscher - 
1991 	49. SO.nia Maria de Souza Lima Paes 
1991 	50. Teimo da Silva Afonso 
1990 	51. Ulisses Pedreira de Almeida 
1990 	52. Valeria Maria Gomes Totti 
1991 	53. Waldo Miranda Horta _ 
1990 	54. Walter Alves de Araújo 
1991 	55. Dr. Walter Rocha 
1990 	56. Zelia Marilda Rodrigues Resck 

De: 02/01 a 15/02/91 

1990_ 	01. Cármen Lúcia Alves Filizola 
1990 	02. Francisca Isabel Ruela 
1991 	03. Helio Milicio de Souza 

//Prof. ao atist galhães 
Diretor 

7„,ifr 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDER 

Podaria ri.° 265 	de 21 do 	dezembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais,erdeuárordo com o art. 77, 
da Lei n2 8. 112, de 11/12/90, resolve: 

Excluir os servidores abaixo relacionados da Porta 
ria ng 254, de 10/12/90 e conceder-lhe férias nas seguintes datas: 

Ano: 1990 

De: 02 a 31/01/91 7"  

L01. Carlos Bernardes Pereira 
. 02. Joaquina Maria Furtado 

De: 01/02 a 02/03/917/  

01. Sandra Maria de Oliveira Morais Veiga 

L- 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria n° 264 	de 17 de 	dezembro 	 de 1990  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais_e de acordo como art. 35 e se; 
parãgrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve:.  

Conceder Gratificação Adicional por Tempo de Serviço aos servido 
res abaixo relacionados::  

"No:pateai:ai:dê:15% 

 

- 
Data do Efeito/--— 

     

       

ol. Sandra Bonn 	 02.12.90 / 
Maria Noemy de Oliveira Bastos  	 03.12.90/ 
Maria Tereza da Costa Esteves  	 06.12.90/ 

Walter Rocha  	 05.12.90 

Prof.João Batista 
Direto 

DP/sfaa'. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

orz 

Portaria e.° 263 2  de 17 de .dezembro 	 de 1990 

() Diretor da Escola.de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por IvIerito, de acordo ' 
com o item II, art, 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, ã servidora a 
baixo relacionada: 

GRUPO/SUBGRUPO/NÍVEL 	::0ATA DO EFEITO 
"AUXILIAR'ADMINISTRATIVOLNM.1 

01. Mauriceia Silva Gomes de-Oliveira, do :nível ..4 para o 
nível 5 • 	  17.12.90 

Prof. João Batist 
Direto 

s, 

DP/sfaa. 



Prof. João Batist 
Direto 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL i+ 3,S? 

Podaria 6.0  26'2 	de 14 de 	dezembro 	 de 19 90  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rescindir, por motivo de falecimento , ocorrido no 
dia 11/12/90, o contrato de trabalho do servidor LEYR MACEDO SINGI, ocuparj 
te do emprego de Professor Adjunto, nível III, petreffinte ã Tabela Perma-
nente desta Escola. 

02. 	 Declarar uma vaga na referida categoria. 

DP/aarm. 



ic=711. 
Prof. Joao Batist 

Direto 
es 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Q01 

Podada 	261 
	

de 14 do 	dezembro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde a servi-
dora GEORGINA FERREIRA BERNARDES, Auxiliar de LaboratOrio, pertencente à 
Tabela Permanente desta Escola, pelo período de 10 a 24/12/90. 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
ØÉj 

Portaria n: 260 	de 13 de 	dezembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais.e de •acordo com o item III , 
art. 25 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Progressão por Titulação, ã servidora aba! 
xo relacionada. 

CRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	 data do efeito 

Tecnico de Laboratõrio NM-04 

Do.nivel 19 para o nível 20 

01. Sandra Bonn 
	

13/12/90 

DP/aarm. 

- 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Á4% 

Portaria 	259 	de 13 de 	dezembro 
	

do 1990 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor& abai- 
xo relacionado, não ultrapassando de duas (2) horas diárias durante 	20 
(vinte) dias úteis, a partir de 03/12/90, arbitrando-lhe a seguinte grati 
ficação: 

Nome 
	

Cat.Funcional Hs.Ext. 	Remuneração Total 

Jose Nelson de Figueiredo Motorista 	40 	33.404,55 	9.110,40 

Caracteristica da eventualidade: conduzirenfermeiraspara campo de estágio 

Fundamento Legal: Art. 59 da CLT 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL (21  

Portaria n° 258 	de 12 de 	dezembro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o § 22, art. 
36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial ao servidor ANTÔNIO FARIA 
DE SOUZA FILHO, Laboratorista, pertencente ã Tabela Permanente desta Esco 
la, referente a 22 parcela do decánio 1974/1984, para ser usufruída no p"j 
rodo de 12 de fevereiro a 12 de maio de 1991. 

c====m 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 257 	de 11 do 	dezembro 	 de 19 90 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, aos servidores rela 
cionados abaixo, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola, de confo—r 

midade com o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77. 

Período: 1989/1990 

De: 02a 31/01/91 

\(

Almira de Jesus Adriano 
02. Antõnio Barbosa Neto 
03. AntOnio Faria de Souza Filho 

\\04. Damaris  Figueiredo Batista 
\NOS. Gaspar Cirilo Ribeiro 
\06. Guido de Oliveira 

Jacira Campos Cabral 
Jandira Ribeiro de Souza 

4 09. Jose Alexandre Rocha 
Jose Inácio da Silva 

11. Jose Roberto Garcia 
Leda Maria Rosa Cruz 
Lourival Olímpio da Silva 

14. Luiz Carlos do Nascimento 

'‘..."15. Maria Angela Rodrigues 
b.6. Maria Angela Vieira Diogo 

Nk17. Maria Aparecida Resck 
\-18. Margarida M2 Barroso de Carvalho 
19. Marlene de Oliveira Salles 
20. Maura Pereira Silva 

‘‘ 21. Milton de Lemos Prado 
‘• 22. Olivina Pereira da Silva Nogueira 
\\‘23. Osvaldo Duarte Pereira 

\\24. Robson  Porto Prado 
25. Sandra Bonn 

‘• 26. Silas Barbosa Mala 
Silsomar Massote Botelho 
Solange Novack Ferreira 
Tadeu Marques 
Vera Lúcia Csizmar Carvalho 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

cont. 	02. 

ffr 31. Vera Lúcia de Lacerda Maia 
32. Wilma Barbosa Bruno 

. 33. Wilson Geraldo de Almeida 
iff34. Hercilia de Souza Bastos 

Período: 1990/1990 

De: 02 a 31/01/91 

0/01. Ana Maria Rosa e Silva 
02. Georgina Ferreira Bernardes 
03. Jose Antanio Ramos 

0-f04.'JOSe Bénedito Pereira—Junior 
105. Mauro Esteves.da Silva 

Período: 1989%1990 

De: 10/01 a 08/02/91 

Jose Carlos Rodrigues 
Mauricea Silva Gomes de Oliveira 
Sebastião Meira 

De: 14/01 a 12/02/91 

01. Angela AIA Reis e Medeiros 

Prof. João Batista 
Diretor 

„4".' 
4  

Logi"' 6,: er 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 256 	de 11 de 	 dezembro 	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar Luto Oficial por trãs dias, a partir des-

ta data, sem interrupção das atividades normais desta Casa de Enslno, em 

virtude do falecimento do Professor LEYR MACEDO SINGI. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0)/ 

Portaria n.° 255 
	

de 10 de 	dezembro 
	

de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias, aos servidores abaixo relaciona-
dos pertencentes à Tabela Permanente desta Escola, de conformidade com o 
art. 143 da CLT. 

Período: 1989/1990 

De: 02 a 21/01/91 

\\01. Carlos  Andrade Barbosa/ 
%•02. Hélio Alves Nogueira,/ 
4 03. Ivanir Miranda de Moraes 
\04. Laércio Martelli 

*05. Maria de Lourdes Ferreira 
06. ,Gaspar &trilo ltibeitbt- 

\ De: 14/01-  a 02/02/91 
\pl. Neucina Aparecida Ribeiro 

Prof. João Batista 
Diretor 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Direto 

U 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

301 

Portaria 	254 
	

de 10 de 	dezembro 
	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder ferias, aos servidores abaixo relacionados 
pertencentes a Tabela Permanente desta Escola, de conformidade com o § 12, 
do art. 134 da CLT. 

Período: 1989/1990  

De: 02 a 16/01/91 

r
I s

01. Carlos Bernardes Pereira 
\02. Joaquina Maria Furtado 

De: 21/01 a 09/02/91 

\01. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga 

c 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30/ 

Portaria ri.° 253 	de 10 de 	dezembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, resolve: 

Conceder ferias semestrais, ao servidor LUCAS SOUZA, 
pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, de conformidade com a Lei n2 
1.234/50, período: 1990/1990, •de 02 a 21 de janeiro de 1991. 

Prof. João Batista 
Diretor 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 252 	de 10 de 	dezembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, ao funcionãrio rela 
cionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de conformI 
dade com o art. 84 da Lei nc2 1.711/52. 

Ano: 1990 

De: 10/01 a 08/02/91 

01. Uvani Fonseca Martins Guerra 

1 

DP/aarm. 



Prof. Joao Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 251 	de 10 de 
	

dezembro 
	de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, ao funcionário rela 
cionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de conformi 
dade com o art. 84 da Lei n2 1.711/52 e art. 39 do Anexo ao Decreto 	n'T). 

94.664/87. 

Ano: 1991 

01. Amador da Silveira Ferreira 

De: 02 a 21/01/91 

6 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

7020 

Portaria n.° 250 	de 063  de 	dezembro 
	 do 1990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o Decr 
to-lei n9 2.300/86., resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e 
emitir parecer sobre os projetos do anfiteatro a ser construido nesta Esco 
la, objeto da carta convite n9 033/90, compesta pelos servidores abaixo re 
lacionados: 

kProf. Amon Serio Vieira 
\Prof Bernadete Vieira de Souza Redher 
\\Profl  Erly Maria de Carvalho e Silva 
\Prof. João Carvalho Filho 
"Prof. Marli° de Carvalho Tibúrcio 
'Nprofa Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
Prof q Maria Stella Valladão da Costa 
Prof. Dr. Paulo Roberto de Ávila Agostini 

Silverio de Souza Freire Neto 

Prof. João- Batista 
Direto 

fr 
DP/sfaa.. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

020/ 

Portaria n° 249 
	

de 06 de 
	

dezembro 

O Diretor da Escola.de Farmácia e Odon   
tologia de Alfenas, usando de suds•atribuições legais, resolve: 

Prorrogat a licença para tratamento de saúde, 
concedida ã Servidora IZANRA BARCELOS CHERSONI PRADO através da Portaria 
n9 060/90, ate 31A7.91-. 

Prof.João Batis 
Direto 

DP/sfaa. 



Prof.JoãwBatista-M 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

10É 

PortnrM n° 248 . de 05: da 	dezeMbro, 
	 de 1990 

C) Diretor da Escota de Farmicia e Odolito 
logia de Alfenas', usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor MA 
CIRO MANOEL PEREIRA JUNIOR, não ultrapassando de 2 horas diãrias, duranteT  
o período de 3 dias uteis, a partir de .03.12.90, arbitrando—lhe a seguinte 
gratificação 

Nome 	 Cat.Punc. Hs.Extr Remuneração V1r.Hs. Extras 

Maciro Manoel Pereira Júnior -Tec.óptica,  6 	32.175,87 	 1.316,28 

Característica de eventualiade: Recuperação e Manutenção emergencial de mi 
croscOpios das clínicas desta Escola. 

DP/sfag.. 



C. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

portor!o o; 	247 	de 04 do dezembro 	 de 19 90 

• 

C) 	Diretor da Escola 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, 

Designar os servidores 
crutinadores nas eleiçães para representantes 
nente de Pessoal Docente) da EFOA. 

PROFESSORES TITULARES 

de Farmácia e Odontologia 
resolve: 

abaixo relacionados, para es 
junto ã CPPD (Comissão Perua 

dia 	 hora 

A. Curso de Farmácia 05/12 8:15 

Angela Ap2,  Reis e Medeiros 

PROFESSORES ADJUNTOS 

Curso de Odontologia 05/12 9:00 

. 	Prof. João Carvalho Filho  
?,) Prof. Dr. Walter Rocha 

Curso de Farmácia 05/12 10:00 

d Profa. Maria Tereza da Costa Esteves 
ri  Prof. Olavo Bilac de Castilho 

Curso de Enfermagem 05/12 16:00 

--Profa. Bernadete Vieira de Souza Rehder 
Profa. Maria Inãz B.B.Bergamo 

PROFESSORES ASSISTENTES 

Curso de Odontologia 06/12 8:30 

. Prof. João Italo de Souza Totti 

Curso de Farmácia 06/12 9:30 

Profa. Helenice Ap2. de Carvalho 

PROFESSORES AUXILIARES 

A. Curso de Odontologia 06/12 10:00 

Pi  Profa. Elcinea Teixeira Cardoso Carvalho 



Prof. Jogo Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

cont. 

dia 	hora 

06/12 	13:30 

06/12 	14:00 

Curso de Farmácia 

. Prof. Adir Araújo 

Curso de Enfermagem 

Ir) Profa. Rosana Garcia de Araújo Ribeiro 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

2'020 

Podaria n.° 246 ' de 30de 	novembro 	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas usando de suas atribuições legais e de acordo com o Decij 
to-lei n9 2.300/86, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e 
sugerir a aquisição do objeto dwtomadaide preços n9s. 03.e 04/90, de 	vez 
que os itens solicitados se destinam aos Departamentos de Ciéncias Biológi-
cas, Analises Clinicas e Farmãcia e portanto exigem, para a tomada de deci-
são, do parecer técnico dos usuarios dos equipamentos em questão, composta' 
pelos servidores abaixo relacionados: 

AProf9 Cassia Carneiro Avelino 
OProf9 Maria Teresa da Costa Esteves 

-"--Prof.Mauro Braga 
OProf.Cleuton Candido Landre 
Prof .Dr João Evangelista Piorini 

diProfl Maria Auxiliadora Soares Prado 

	11W 
Prof.JoãoBatista Ma 

Diretor. 

DP/staa-. 



Prof.João Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria tu' 	245 	de 30 de novembro de 19 90  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfepas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o Decr 
to-lei n9 2.300/86, resolve: 

Constituir Comissão Julgadora para apreciar e 
sugerir a aquisição do objeto da tomada de preços n9 06/90, de vez que 	os 
itens solicitados se destinam ã Clinica OdontolOgica e portanto exigem,para 
a tomada de decisão, do parecer técnico dos usuãrios dos equipamentos 	em 
questão, composta pelos servidores abaixo relacionados: 

Prof.Odilon Taveira Barbosa 
- Prof.Dr.Carlos Roberto Colombo Robazza 
farof.Jucelino de Assis Leite 
PProf.Dr.Jair de Freitas Oliveira 
-Prof. Hélio Milicio de Souza 
1,1 Mauro Esteves da Silva 

DP/sfag. 



,_01. Hélio Alves Nogueira - do 

cs 

Divino Rodrigues Pereira 
Geraldo Firmino Rocha- do 

Marina Vinagre Gavião - 
Solange Novack Ferreira - 

Conceder Progressão Por Merito, de acordo com 
item II, art. 25, do Anexo ao Dedreto n9 94.664/87, aos servidores abaixo 
cionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL  

VIGILANTELNM.01 

- do nível 10 para o nível 11 	13/11/90/ 
nível 4 para o nível 5  	26/11/90/  

AUXILIAR . DE• LABORATÓRIO-NA 06.  

nível 13 para o nível 14  	26/11/90 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃONM.04 

do nível 24 para o nível 25 	 
do nível 17 para o nível 18 	 

DATA DO EFEITO 

d1/  
25/11/90 
30/11/90 

o 
rela 

Prof.João- Batis 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portara n: 244 
	

de 30 de 	novembro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

DP/sfaa. 



Prof.joaórBatista 
Ditetor. 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 00r 

rjr,1  

Podaria n° 	243 de 2a de 	novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Tempo de Serviço, 	de 
acordo com o item I, do art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87,aos servi 
dores abaixo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 	— 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO  
VIGILANTE-NM.01 

01. Divino Rodrigues Pereira - do -nível 9 para o nível 10  	13/11.90 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO-NM.04 
Amador da Silveira Ferreira-do nível 25 para o nível 26  	27/11.90 
Solange Novack Ferreira - do nível 16 para o nível 17 26/11.90 

c*°1/ 

DP/sfaa.. 



enan 
ce-Diketor. 

Pro 

 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria o.° 242 	de 28 de 	novembro 
	 de 1990 , 

O VinretOr no exercício da Diretoria da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 

legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à 

Professora Maria José Iunes Garcia, pertencente ã Tabela Permanente des 

ta Escola, período de 28.11.90 a 12.12.90. 

DP/sfaa-. 



() Diretor da\Escola de Farmácia 
suas atribuiçges leih1s e, 

e Odontologia 

considerando que o Çurso de Enfermagem oferece 
área campo de trabalho digno; 

a/ 
 
mo - considerando que alma° de obra é imediatamente 

considerando que o governo vem dando prioridade 

considerando que o Curso de Enfermagem desta Es-
moderno, de alta qualidade e docentes qualificados; 

considerando a necessidade de maior difusão do 
oferece, resolve: 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

9Q0 

Portaria n." 241 	de 23 de 
	

novembro 
	 de 19 90 

de Alfenas, usando de 

aos profissionais da 

absorvida; 

para a ãrea da saúde; 

cola possui um ensino 

que o referido curso 

cionados abaixo, para 
dês acima consideradas 

çs 

Constituir Comissão composta pelos docentes rela-
elaborar plano que demonstre as vantagens e qualida 
e a maior divulgação das mesmas. 

Prof a. Dra. Maria de Lourdes Locato 
Prof a. Benilda, Maria de Carvalho Kira 
Profa. Silvana Maria Coelho Leite 

Prof. João Batis 	Magalh.es 
Dire 

DP/sfaa. 



Prof. Joio Bati 
Dire 

Magalh es 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

91 

Portaria n.° 240-A de 23 do novembro 	 do 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Excluir da Portaria de Férias n2 221, de 05/11/90 , 
a servidora Hercilia de Souza Bastos. 

DP/aarm. 



Prof.Joao:Bãtista agalh es, 
-- Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portar ia n." 240 	de 23 do 	novembro 
	 de 19 90, 

-• 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
05.1 de Alfenas, no : uso de suas atribuiçaes legais e estatutárias e tendo em vista (:)- n 
termos da Portaria Interministerial n9 160, de 31.07/89, resolve: 

Admitir VALÊRIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO ha Categoria Futicional de Auxi - 
liar de Laboratório, Grupo NA, Sub-Grupo NA.06, nível 11, soba regite da Consolida 
ção das Leis do Trabalho -CIT; habilitada em concurso público, homologado em. 22 de no 
vembro de 1989,..em vaga decorrente do falecimento de Sebastião Cirno Rocha, ocorri-
da em 13.04.90:e publicada no DOU de 25.04.90: 

Dr/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0?É 

Portár!El n: 	239 de 23 do novembro 	 do W go 

() Diretor da Escola de Farmácia e 
Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho 	'da 
servidora abaixo relacionada, não ultrapassando de duas (2) horas dia 
rias, durante 20 dias úteis, a partir de 03.12.90, arbitrando-lhe a se 
guinte gratificação. 

Nome 	 Cat.Funcional 	Hs.Extr Remuner. 	Total 

Almira de Jesus Adriano Aux.Laboratorio 40 	32.791,09 	8.940,00 

Característica da Eventualidade:Instalação e funcionamento do LaboratO 
rio de Produção. 

Fundamento Legal: Art. 59, da CLT. 

Prof.João Batista 	galhães 
Diretor 

DP/sfaa. 



Prof.Joào Batista 
Diretor. 

sERviço PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 238 	de 22 ,de 	novembro 
	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo como § 29 -,-
art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder à servidora JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA, 
ocupante do emprego de Auxiliar de LaboratOrio, pertencente à Tabela Perma - 
nente desta Escola, Licença Especial, referente ao decénio 1973/1983, para u 
sufruir a 29 parcela, no período de 19.03.91 a 19.05.91. 

DPisfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

10C 

Portaria n.° 237 	do 22  do 	novembro 	 do 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores' 
abaixo relacionados,»fião ultrapassando de- duas (.2): horas diárias, durante 20:. 
dias úteis, a partir de .03;12.90, arbitrando-lhes.  as seguintes gratificaçóes:: 

Nome 	 Cat.Funçional HLExtr. Remuneração 	Total  

José Benedito Pereira Júnior Administrador 40 69.763,99 19.026,80 
Maria Aparecida da 	 Aux;Laborat; 40 32.791,19 :8.941,20 

Característica da eventualidade: Informatização de diversos setores administr. 
Férias regulamentares - Substituição; 

Fundamento legal: Art. 59, da CLT e Portaria n9 221/90. 

—===n 
Prof. JoawBatist 

Direto 

DR/sfaa; 



Prof.João- Batista 
Diretor. 

 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

(g6 

Portaria nf 236 	de 22 do 	novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora a 
baixo relacionada,não ultrapassando de duas (2) horas diárias, durante 	fI 

dias uteis, a partir de 14.11.90, arbitrando-lhe a seguinte gratificação. 

Nome 
	 Cat.Funcional 	HS.Extr'Remuneração 

	Total 

Almira de Jesus Adriano - Aux.de Laboratorio - 24 32.791,09 	5.365,92 

Característica da Eventualidade: Instalação 
Fundamento Legal: Art. 59, da CLT. 

do Laboratório de Produção 

Nk 
DP/sfaw. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 235 	de 21 do 	novembro 
	 de 1990 

C) Diretor da Escola de Fama-tia e Odontolo-
gia de Alfenas, usando de suas atribuições - legais e nos termos do art. 99 do Decreto 
n9 94.664/87, tendo em vista a Portaria Ministerial n9 159/89,e considerando a Porta 
ria n9 227 7EPOA/90, resolve: 

Prorrogar por-maia 37 (trinta e sete) dias, a partir de 25. de 
novembro de 1990, o contrato do.professOr. CARLOS ANTONIO DA SILVA, como substituto ' 
do Prof. Leyr Macedo Singi, em gozo' de licença'para tratamento de saúde. 

Prof,João.Batista 
Diretor 

DP/sfaa. 



Prof . João Bat is 
Dire 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

o 
Podaria 	.234. 
	de 21 de 	novembro. 	 do 19 90, 

	

() 	Diretor da EsCola: de :Farmácia e Odontólo 
gia de Alf et:as, usando :de suas atribtifções.  legais e nos termosPdo art. 99:do Decretar 
n9 94.664/87,, é tendo em vista a Portaria Sinisterial 	..59/89,..é considerando a Por 
taria n9 233.-EPOA/90,: resolve: 

Prorrogar por mais-3T (trinta e sete) dias; a partir de 25 de noVem 
bro. de 1990, o contrato de . trabalho da professára .ELAINE MANSO:OLIVEIRA F. DE 	CARVÃ 
LHO, como substituta do ProL Jose Alceu Leite Amaral, em gozo de licença' para trata 
mento de saúde. 

tpJ  



Prof. João.  Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portar % n.° 	233 	de 21 de novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmicia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 
Professor José Alceu Leite Amaral,Adjunto, pertencente ao Quadro Permanente 
desta Escola, período de 20.11.90 a 31.12.90, de conformidade com o 	art. 
98, da Lei n9 1.711/52. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n° 232 	do  20 do 	novembro 	 do 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas-, usando de suas atribuições legais, resolve: 

. Conceder licença maternidade ã servidora MARIA I  
GABRIELA.PONCIANO DA SILVA, período de 19.11.90 a 13.03.91, de acordo com o 
art. 392, § 19 CLIP, e item XVIII do- art. 79, da Constituição - Federal. 

Prof. Joao Batist 	s, 
Diret 

DP/sfaa-. 



Prof.João Batist 
Direto 

SÉRVIÇO Kli3LICO FEDERAL 2/ 

Portaria n° 231 	de 20 ria 	novembro 
	 da 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, e de acordo com o T 
29, art. 36, do Anexo ao Deéreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial à servidora MARIA A 
PARECIDA DA SILVA II; Auxiliar de LaboratOrio, pertencente ã Tabela Perma-7. 
nente da Estola de Farmãcia_e Odontologia de Alfenas,referente a lq parce 
la do decãnio de 1980/1990, para ser usufruída no período de 02 de janei-
ro a 02 de março de 1991. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batist 
Direto 

dct-tfr 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada o,' 	230 de 20 de 	novembro 
	 de 1990 	L. 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e de acordo como 'Ç 
29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial ao servidor LUIZ I  
MARCELO DA SILVA, Técnico de LaboratOrio, pertencente à Tabela Permanente 
desta Escola, referente a 2í parcela do decjnio 1974/1984, para ser usu — 
fruída no período de 02 de janeiro a 02 de março de 1991. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portar:e 	229 de 20 do novembro de 199 

() Diretor da Escola de Farmácia e 

Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acor-

do com o § 29, do art. 36, Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente ia 
2 	parcela do decánio 1973/1983, ã servidora ALMIRA DE JESUS ADRIA- 
NO, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, para ser usuiruida 
no período 02 de fevereiro a 02 de abril de 1991. 

===n 
Prof.Joao Batista 

Diretor 

DP/sfag. 



SERVIÇO PUBLICO PEDERAL 

Podsma ri.' 	228 	de 19 do • 	noveMbro 
	

do 19 90 

C) Diretor. da Escola de Farmãcia e Odonto- 
logia de Alfenae, usando de suas atribuicSes legais, resolve: 

Conceder aposentadoria.  voluntiria, nos termos do,art, 40; item III, ali 
nea "a", da_ConstituiCão Federal, combinado com os arts. 78, .§ 29 e 184,item 11 dï 
Lei n9 1.711, de- 28.de  outubro de 1952;acrescida de 25%. de gratificação quinqUenal' 
ã uncionária DORVALINA DE SOUZA.,Hocupente do cargo de Auxiliar de Laborattirio,NA 6, 
nível 28, pertencente ao 'quadro permanente desta Escola.. 

02. 	Declarar uma vaga' na ieferida categoria. . 

:Prof..3oao.Batist4 Magalh es, 
DiretoL 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n." 	227. de 13 de 
	novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 	ao 
prof.LEYR MACEDO SINGI, Adjunto,pertencente à Tabela Permanente desta 
Escola, período de 13.11.90 a 27.11.90. 

litli4/0 f.-20(60  

Prof.doào Batist Magalhes , 
Direto' 

DP/sfaa. 



	al 
Prof.Joao Batis 

Diret 
Magalh es , 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

00‘ 

Portaria o; 226 	do 13 do 	novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Fama:eia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais,e de acordo com 	o 

item II, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, e resolução 	da 

CPPD• em reunião de 07.11.90, resolve: 	 cf" 

Conceder Progressão Vertical, por titulação ao 

Prof. JOÂOi ÍTALO DE SOUZA • TOTTI, passando da classe de Professor Auxi—

liar , nível I, para Professor Assistente, nível I. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria re 

troagem a 19.11.90.1 

DP/sfaa-. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

Portaria n.° 	225 	de 06 do 	novembro 	 de 19 90 

C)V.DiretOrno exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições legais 
de acordo com o Art. 35e seu parágrafo único, do Anexo.  ao Decreto 	n9 
94.664/87, resolve: 

Conceder Gratificação Adicional por Tempo 	de 
Serviço ao servidor HÉLIO ALVES NOGUEIRA, Auxiliar de Laboratdrio, pertencen-
te ã Tabela Permanente desta Escola, no percentual de 10%, •a partir de 19 de 
novembro de 1990. 

Pro ening 
e-Diretor. 

DPIsfaa'. 

42n 



Aia 
enan Singi 

'de-Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

2 0/ 

Portaria n.° 224 	de 05 do 	novembro 
	 de t990  

O vDiretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais -,-
resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde aoservi 
dõr,UVANI FONSECA MARTINS GUERRA, ,Tecnico em Assuntos Educacionais, perten — 
cente ao Quadro Permanente desta Eseola, período de 05 a 19.11.90, de acor-
do como art. 98 da Lei n9 1.711/52., 

DP/sfao. 
	 N 



SERV ÇO PUBLICO FEDERAL 

L06 

Podaria n.° 	223 de 05 de 	novembro 
	 do 19 90 

OV•DiretOr no exercício da Diretoria da 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui — 
çOes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora 
abaixo relacionada, não ultrapassando de duas horas diãrias, durante 10 
dias úteis, a partir de 19.11.90;  arbitrando—lhe a seguinte gratificação': 

Nome 	 Cat.Función. Hs.EttniRemuneração V1r.Hs.Extr. 

01.Maria G.Ponciano da Silva Aux.de Labor. 20 33.791,10 	4.607,80 

Característica da eventualidade: Funcion.noturno da Clínica Odontológica 
Fundamento legal: Resolução da Congregação, ata n9 558,de 13.06.90. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL • 

106 

Portara n.°  222 	de 05. de 	novembro 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 	legais, 

resolve: 

, 	 Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abai _ 
xo relacionado., no ultrapassando de duas horas diórias', durante 18 dias 	_ 
teis, a partir de 19.1130,)  arbitrando-Se :a seguinte gratificação: 

- 	.. .. 
Nome 	Cat'.Füheion Hs.EXtr. 	Remuneração 	Vir. Hs. Extr 

José Antonio Ramos Aux.AdMin. 	36 	33.287,30 	 8.170,56 

Característica da eventualidade: Fuhcion.noturno da Clínica Odontológica 
Fundamento legal: Resoluçae da Congregagãó', ata n9 558., de 13.06.90. 

Prof enan SO, 
,4200W 

V.Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0/ 

Poderia n.° 221 	de 05 de 	novembro 	 de 19 90 

C)v.Diretc)r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, aos servidores abai 
xo relacionados, pertencentes a Tabela Permanente desta Escola, de conforT 
midade com o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77. 

Período: 1989/1990 

De: 03/12/90 a 12/01/91 

14  01. Hercília de Souza Bastos 
Luiz Marcelo da Silva 
Maria Aparecida da Silva (II) 

Professor 1 nan Singi 
-Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 	220 	de 05 do 	novembro de 19 90 

Ov. Diretor no exercício da Diretoria da Escola 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 
solve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores abai 
xo relacionados, não ultrapassando de dluas horas diárias, durante 8 dias utefi, 
a partir de 22.10.90, arbitrando as seguintes gratificações: 

-.Hs.Extr. Remuneração 	V1r.Hs.Extr. 

José Antonio Ramos 	Aux.Admin. 	16 	33.287,50 	 3.631,36 
Maria G.Ponciano da Silva Aux.Labor 	16 	32.791,19 	 3.577,28 

Característica da eventualidade: Funcion.noturno da Clínica Odontólogica 
Fundamento legal: Resolução da Congregação, ata n9 558,de 13.06.90. 

Prof. enan•Singt,g11/  
Vic Diretor. 

Nome 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

fig• 

Oontiriki 	219 - de 19 de 	novembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho-dos servidores a 
baixo relacionados, não' ultrapassando de duas horas diirias, durante 15 dia-s-
uteis a partir de 19.11.90; arbitrando-lhe as seguintes gratificações: 

Nome 	Cat,Fuacional:, Hs.Extras Remuneração 	V1r-Hs.Extr 

Jose.  Nabor Silva Recepcionista 30 24.878,79 5.088,90 
Ivanir M.Moraes Aux.LaboratOrio 30 25.195,58 5.276,40 

Caracteristica da eventualidade: Funcion.noturno da Clin.Odontalogica 
Fundamento legal: Resolução da Congregação,Ata n9 558,de 13.06.90. 

c===n 
Prof.Joao Batist 

Direto 

o 
DP/sfa... 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

03 

Portarga n.° 	218 - de 19.de 	novembro • 	 de 19 90- 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e considerando a resolução"' 
da Congregação em reunião; de 26.10.90, ata n9 561, no Processo n9 444/90,..re 
solve: 

Alterar o regime de trabalho do Professor MÃNIO' e/p/ 
DE CARVALHO TIRE-MCI°, passando do regime de 20 hs. para ode 40hs.semanais. 

Os efeitos financeiros igpramcatpartir da data 
da presente portaria. 

Prof.João Batist 	es, 
Direto 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batis 
Dir 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portar n.° 217 
	

de 31 de 	outubro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto-
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o Art. 
35 e seu parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, Resolve: 

Conceder Gratificação Adicional por Tempo 	de 
Serviço aos Servidores abaixo relacionados: 

NO PERCENTUAL DE 05 % 
fect~p. 

01 - Osmailde Souza Lacerda rcreira 	  

NO PERCENTUAL DE 10 % 

01 - Maria Silvana Totti Heyden 	  

NO PERCENTUAL DE 15 %  

01 - Amon Sério Vieira 	 

02 - Jorge Kleber Chavasco 	  

DATA DO EFEITO  

19.10.90 c2 

05.10.90 t'iL  

31.10.90 - 

01.10.90 6,..P 

DP/opd 



Prof. João João Batista 
Direto 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 216 	de 29 de 	outubro 
	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com 
o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servidores abai-
xo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NIVEL 	 DATA DO EFEITO  

FARMACEUTICO-BIOQUIMICO NS-03 

01 - Joaquina Maria Furtado - 	Do Nível 09 para o 10 	 01.10.90 eví- 
OP. DE MÁQUINA COPIADORA NA-06 

01 - Maria de Loudes Ferreira - Do Nível 16 para o 17 v 	26.10.90 

DP/opd. 



 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 009 

Porteei n.° 	215 de 29 de 	outubro 	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

' Conceder Progressão por Tempo de Serviço, 	de 
acordo como item I, do art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos Ser 
vidores abaixo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta 	Es: 

cola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NiVEL 	 DATA DO EFEITO  

FARMACEUTICO/BIOQUISICO -NS03 

01 - Joaquina Maria Furtado - Do Nível 08 para o 09 	 01.10.90 e-6(- 

OP. DE MAQUINA COPIADORA - NA06 

01 - Maria de Lourdes Ferreira - Do Nível 15 para o 16 	 26.10.90 e,4144  

	t‘lowi 
Prof. João BatisMagalhãs, 

Diret 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL og.  

Portaria n.° 214 	de 22 de outubro 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco-
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ã Profes 
sora CONCEIÇÃO MOURA LEITE FERREIRA, Adjunto, pertencente ã Tabela PermaneF: 
te e lotada no Departamento de Farmácia, período de 22.10.90 a 05.11.90. - 

Prof. 	lng 
Vice-Diretor. 

DP/opd, 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a./ 7 

Podaria rt.° 	213 	de 18 de 	outübto 
	 de t990 

C) Diretor da Escola_de Farmácia e Odonto 
logia de Alfepas, usando - de suas atribUiçOés legais, e de acordo com o 
§ 29, art. 36, do Anexo o Decreto n9 94..664./87, resolve: 

Conceder a 29 parcela da Licença Especial, de 
cjnio 1974/1984, ao servidor.  Dr..Silsomar_Maasote-Botelho, Procurador,pe7 
tencente "a. Tabela Permanente desta-Escola., para ser usufruída no Tpeflóda 
de 31.10.90 a 31.12.90. 

ce==npl 
Prof,. Joao.Batist 

Direto 

DP/sfaa-. 



Prof.Joao Batis 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	azo 

Portara y 	212 de  17 de 	outubro 	 de 19 90 

O Diretor da Escola de Farma-cia e Odontologia 

de. Alfenas, usando de suas atribuiCoes legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde conce-

dida pela Portaria'n9 204/90 atú 25.10,90 ̂a-  Professora ELISABETH PIZZAMI-

GLIO VIEIRA, Professor Adjunto, pertencente â-  Tabela Permanente desta Esco 

la e lotada no Departamento de Farmúcia. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

211 de 17 de Porteria 	 outubro 	 de 1990 

O Diretor dá Escola de , Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde con 

cedida pela Portaria n9 1.89/90 até 05.10.90 E. servidora VILMA LOPES DO 

NASCIMENTO, Auxiliar de Farmácia, pertecente a Tabela Permanente desta 

Escola. 

02. 	 lornarrseM efeito a Portaria n9 197/90 

Prof.Jdão Batista 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	2ffl 

Poderia n.° 210 	de 16 de 	outubro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde, ao ser-
vidor ANTÔNIO CAMILO DE SOUZA CRUZ, Professor Assistente, Depto. de Ciên-
cias Biológicas, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, pelo perío-
do de 16 a 30 de outubro de 1990. 

Prof. João Batis 
Dir 

Magalha 

DP/aarm. 



Prof.Joao Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 
	209 de  12 de 	outubro 
	

do 19 90  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar até 30.11.90 a licença para trata - 
mento de saúde concedida pela Portaria n9 181/90 ao Professor RAUL 
GERALDO DA CUNHA CARVALHO, Adjunto, pertencente "e Tabela Permanente' 

desta Escola. 

DP/sfaa'. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

Portama n." 208 
	

de (g do 	outubro 	 de 1990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Rescindir, por motivo de falecimento, ocorrido 	no 
o contrato de trabalho da servidora IRACI DE LIMA, ocupante 
Auxiliar de Labora-bário, NA.6, nível 19, pertencente ã Tabe-
desta Escola. 

Declarar uma vaga no referido Grupo/Sub-Grupd. 

dia 04/10/90, 
do emprego de 
la Permanente 

2. 

	 nmi 
Prof: João Bati 

Dire 
Magalhã 



Prof.João Bati 
Dir 

agalh 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

NL 

'Portaria e." 	207 de 04 do 	outubro 
	 de 19 go 

() Diretor da Escola de Farmicia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Decretar ,luto oficial no dia de hoje, 04.10.90, 
sem intéreupçã& das atividades normais desta Casa de Ensino, em virtude do 
falecimento da serVidora IRACI DE LIMA. 

DP/sfaa. 



Prof. João Batia 
Dir 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 206 	de 02 de 	outubro 	 de 19 90 

() Diretor :.da Escola de Farmácia e Odon6alo 
gia de Alfenas,.usándo de suas atribiliCões legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores a 
baixo relacionados, não ultrapassando de duas horas diárias, durante 2.-0 
dias úteis a partir de 01..10.90, arbitrando-lhes as seguintes gratifica 
ções: 

Nome 	 Cat.Funcional• 	Hs.Extr:Remuneração V1r.Hs.Extr. 

José Nabor Silva 	Recepcionista 	40 	19.137,54 	5.219,20 
Ivanir M.Moraes 	Aux.Laborat. 	40 	19.842,77 	5.411,60 

Característica da eventualidade:Funcionamento noturno da Clín.Odontol. 
Fundamento legal: Resolução da Congregação, Ata n9 538,de 13.06.90. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

Portaria n." 
	

205  de 02do 	outUbro 	 do 1990  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Contratar como Professor Substituto, 
xiliar de Ensino I, regime de 40 horas semanais, nos termos 
443 da CLT e § 12, art. 92 do Anexo ao •Decreto n2 94.664/87, no 
02 (dois) meses, a contar da publicação da presente Portaria no 
ga para tratamento de saúde da Professora Elisabeth Pizzamiglio 
Farmacãutica-Bioquimica MARTA HELENA DA SILVA EIMEWERONESI. 

a nivel de Au-
do § 12, art. 

período de 
DOU, na va 
Vieira, i 

Prof. Joao :atis 
Dir 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Z0/ 

Portaria n." 204 	de  02 de 	outubro 
	

de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à Profes-
ra ELISABETH PIZZAMIGLIOVIEIRA,Adjunto, pertencente "a Tabela Permanente' 
e lotado no Departamento de Farmácia, período de 25.09 a 09.10.90. 

Prof. Joao Bati 	 aes, 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podtarái n: 203 
	

de 19 do 
	outubro 	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Par:Ligia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar o Professor Dr: JOSÉ RENAN VIEIRA 	DA 
COSTA, Coordenador Geral de Pas,-Graduação e Pesquisa desta Escola. 

	,,e40AS 
Prof. Joio Batistaagalhae 

Direto 

DP/sfag.. 



es, Magalh Prof.Joao-Batis 
Dir 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

Ç 

Poderia n? 202 	de 19 de 	outubro 
	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas; usendo de suas atribui'çaes legais e de acordo com o que dis - 
põe o § 19, art. 16, do Anexo ao De'creto n9 94.664/87 e considerando are 
solução da CPPD em reunião de 28.09.90, resolve: 

Conceder Progressao'Horizontal ta classe de Profes 
sor Adjunto nível 2 para o nível 3 ao Professor JORGE KLEBER CHAVASCO. — 

02. 
gem a P.09.90. 

Os efeitos financeiros da presente Portaria retroa 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

2a6 

Portada n: 201 	de 19 de 	outubro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o item II, ar 
tigo 16 do Anexo ao Decreto n9 94.664/87 e resolueão da .CPPD em reunião de 

30.08,90, resolve: 

Conceder Progressão Vertical à Professora TEREZINHA 
SILVA NUNES, da Classe de Professor Auxiliar-‘, nível 4 para 	a 

Professor ASSistenteTnite1,1. 

Os efeitos financeiros da presente Portaria vigoram 

da presente data. 	 eoz- 

D'AVILA E 
Classe de 

02. 
a partir 

Prof.João Bati 
Dir 

DE/sfaã. 



s, Magalha 
( 

Prof.Joao Ba 
Di 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n° 	200 de 28 de setembro 
	 de 1990 

() Diretor da Escola 	de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
item III', art.. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Cohceder Progressão Por Titulação ã servidora a 
baixo relacionada: 

GRUPO/Sub.-Grúpó/Nivel 	 Data do Efeito  
AUXILIAR DE LABORATORIONA.06 

01- Geórgiha Ferreira Bernardas', do nível 13 para o niVel 14 	28.09.90 

DP/sfaa'.: 



Prof. Joâo Bat 
Dir 

Magalha s 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n.° 	199 • de 28 do 	setembro 	 de 1990 

() Diretor da Escola_de Parmicia e Odontolo-
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com o 	§ 
29, art. 16, do Anexo ao Decreto n° 94.664/87, resolve: 

Conceder a 19 parcela da Litença Especial,detõ - „ 
nio 1977/1987, .a.. Professora SONIA MARIA DEI SOUZA LIMA PAES,.:-:Pfofessora 
Adjunto, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola,:lotada no Departa-
mento de Enfermaget4 para usufruir no período de 03.10.90 a 03.12.90. 

DP/sfaa'. 



Prof.João Batist 
-Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 198 	de 28 do setembro 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
gia de Alfenas, usando de suas. atribuições legais, e de acordo com (I) 
§ 29, art..36, do.Anexo ao Decreto n994.664/87, resolve: 

Conceder a lq parcela da Licença Especial, de 
cánio 19180/1990., "a Professora LANA ERMELINDA HJKSILVA, Professora A..1 
junto, pertencente à Tabela Peftonente desta-Escola, lotada no Depar- 
tamento de Enfetmageffi, para usufruirno período de 	.01.10.90 	á 
03.12.90. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

c2i0 / 

Poderia n° 	197, de 26 de 	setembro 
	 de 19 90 

C)V.DiretOr no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmãcia e Odontologia de Alfeias, usando de suas atribuições le 
gais, resolve: 

Prorrogara licença para tratamento de saúde cOn 
cedida pela Portaria n9 189,de 20.09.90, ã servidora VILMA LOPES DO NASCI 
MENTO, pertencente 	Tabela Permanente desta Escola, período de 28.09/90— 
a 15.10.90. 

Prof 	n in 
V. e-Diretor. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

/ 0 6 

Podaria 6.0 	196 	de 25 de 	setembro de 19 90 

OV.Diret01" no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 	le 
gais, resolve: 

. Prorrogar a jornada de trabalho da servidora IVA 
DE MORAES,não;ultraPassando de duas-horas diárias, durante -9.(240) 
a partir de 18.09.90., arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

Cat.Funcion. 	Hs.Extr. Remuneração 

Moraes -Aux. de Laborat. 	18 	19.842,77 
40  

NIR MIRANDA 
dias úteis, 

Nome 

Ivanir M:de 
Vlr .Extras 

2.435,04 
5.  

Característica da eventualidade:Funcionamento noturno da Clín.Odontolõgica 

Fundamento Legal:Resolução da Congregação,Ata n9 558, de 13.06.90. 

Prof. 	an 
V e-Diretor, 

DP/sfag.. 



SÉRVIÇO PUBLICO FEDERAL 

JØ 

Podaria n.° 	195 de 25 do 	setembro 
	 de 1990  

C)V.DiretC)r no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes 	1Z 
gais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor/  JOSÉ 
NABOR DA SILVA, não ultrapassando de duas horas diárias, durante 9'26dias 
áteis, a partir de 18.09.90 arbitrando-lhe a seguinte gratificação: vi.10 .00  

Nome. 	 Cat.Funcion. Hs.Extr. Remuneração 	Vr.Hs. Extras 

José Nãbor Silva 	Recepcionista 	18 	19.137,54 	 2.348,46 
Lio 	5 .2101,2n 

Caracteristica da eventualidade: Funcionamento noturno da Clín.Odontológ. 

Fundamento Legal: Resolução da Congregação, Ata n9 558,de 13.06.90. 

Prof. ~lin 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



~a9  Prof. 	nan Singi, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

A/ 

Portaria ri.° 194 —A de  25 do  setembro 	 de 1990 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 	1-J 
gais, e considerando o falecimento da SRA.OLYRA BARBOSA TAMBURINI, liga 
da a este Estabelecimento por laços familiares e de grande amizade,tendo 
sido Esposa, Mãe, Sogra e Tia de Diretores e Professores desta Escola , 
resolve: 

Decretar luto oficial por trgs dias, a partir de 
hoje, sem interrupção das atividades normais desta Casa de Ensino. 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portara n° 194 	de 24 do 	setembro 
	 do 199Q 

C) vDiretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 1-e-
gais, resolve: 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO,Assisten-
te em Administração, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, para 
substituir o servidor Roberto Bonn, Chefe da Seção de Finanças, no pe 
rodo de sua licença especial, conforme Portaria n9 151/90. 

Prof 	enan Singi 
Diretor. 

DP/sfag. 



Pro 	enan Sing 
Diretor. 

1 z - 1 It 111~1 

  

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	193 	de 241 de 	setembro 
	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições le 
gais, resolve: 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS CABRAL, Progra 
mador CulturAl, pertencente :a Tabela Permanente desta Escola, para substi 
tuir o servidor. SILVÉRIO DE SOUZA.  FREIRE NETO, Diretor do Departamento ci-J 
AdMinistração., no periodo.de•suaa férias regulamentares, sim -prejuízo 
de suas atuais atribuições. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PtIBLICO FEDERAL 

63' 002 

Portaria nf 	192 de 24 de 	setembro 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 	1-J 
gais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o 
item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servidores abai-
xo relacionados, pertencentes "a. Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 Data do efeito 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO-NM.01 
)01.Ana Maria Rosa e Silva 

do nível 10 para o nível 11 

--„,i LABORAT0RISTA - NM.01. 
01.Silas Barbosa Maia 

do nível 04 para o nível 05 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO-NM.04 

---- 01. Laercio Martelli 
do nível 14 para o nível 15 

TÉCNICO EM ELETRICIDADE - NM-04 
01.Jose Alexandre Rocha 

do nível 08 para o nível 09 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - NM-04 

---,01.0swaldo Pereira Duarte 
do nível 09 para o nível 10 

REVISOR DE TEXTOS - NS.03 --\ 
01.Ivana Pereira Tiburcio 

do nível 09 para o nível 

15.09.90 

02.09.90 / 

04.09.90/ 

07.09.90 / 

24.09.90 

12.09.90 10 

Prof. 	enan Sing 
Vi -Diretor. 

DP/sfaa. 

1 



DP/sfaa. 

Prof.João Bati 
fira 

agal\lães 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

f)ozti 

Podama 	191 de 24 do 	setembro 	 do 1.990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiç5es legais; resolve: 

Contratar como Professor Substituto, a nível de Professor Auxiliar de Ensi 
no, regime de 40 hs semanais, nos termos do § 19, art. 443,da CLT e § 19, art. 99, d-o-

Anexo ao Decreto n9 94.664, de 23.07.87, no período de dois meses, a contar da publi 
cação da presente Portaria no DOU na vaga para tratamento de saúde do Professor Joj 
Alceu Leite Amaral, a cirurgiã-dentista ELAINE MANSO FRANCO DE CARVALHO. 



Prof.joao Batista 
Ditet 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada n.." 	190 	de 24 de 	setembro 
	 do 1990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Contratar como Professor Substituto, a.nível de Professor Auxiliar de Ensi 
no, regime de 40 hs. semanais, nos termos do § 19, art. 443, da CLT e § 19, art. 99 
do Anexo ao Decreto n9 94.664, de 23.07.87, no período de dois meses, a contar da pu 
blicação da presente Portaria no DOU, na vaga por licença maternidade da Professora t  
Francisca Isabel Ruela, o cirurgião-dentista CARLOS.ANTONIO DA SILVA. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 
Diretor. 

 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

020/ 

Portaria n° 	189 	de 20 do 	setembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ã ser 
vidora VILMA LOPES DO NASCIMENTO, Auxiliar de Farmácia, pertencente 
Tabela Permanente desta Escola, período de 11 a 25.09.90. 

DP/sfaa. 



Prof.João Bati 
Dir 

es, 

'SERVIÇO PUBLICO. FEDERAL 

ZO 

Parttime n.° 188 	de 20 do 
	

setembro 
	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Constituir Comissão para estudar a viabilidade e 
apresentar projeto para implantação de uma Central de Esterilização de 
instrumental no âmbito da EFOA. 

,<PROF.DR.MATEUS DE CARVALHO LEITE - Presidente 
xPROF.DR.CÉLIO PEREIRA BASTOS 
PROn MARIA BETANIA TINTI 
PROFq MARIA SILVANA TOTTI HEYDEN 
PROn OLINDA MARIA BARROSO DE ARAUJO 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 187 
	

de 19 de 	setembro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	— 

Constituir Comissão para estudar e apresen - 
tar sugestões para aprimoramento das normas que regerão as ativida- 
des acadãmicas no ano de 1991 (Manual do Aluno), bem como 	para 
reestruturação do Currículo do Curso de Odontologia. 

„PROF.MACIRO MANOEL PEREIRA - Presidente 
XPROF.DR. WALTER ROCHA 

--"'PROF.DR. CARLOS ROBERTO COLOMBO ROBAZZA 
-----pROF.JOS2 MARCOS COSTA REN(5 
x ACAD. NAZIR SALMEN 

	101évvi 
Prof.João Batist 

Diret 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	186 de 19 de 	setembro 	 de 1990 

() Diretór da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de 
acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 	aos 
Servidores abaixo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente des-
ta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO 

TÉC. EM LABORATÓRIO - NM-04 

01 - Laércio Martelli 
Do Nível 13 para o 14 	 04.09.90 

TÉC. EM ELETRICIDADE - NM-04  

01 - José Alexandre Rocha 
Do Nível 07 para o 08 	 07.09.90 

gc-  "--_-1'4741/4"^"? /U 
Prof. Joao Batist Magalh es. 

Dire 

fl> 
DP/opd. 



Prof. Joao Bati 
Dir 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n: 185 	de 19 da 	setembro 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, ao servidor MICO 
MASOTI, Jardineiro, pertencente a Tabela Permanente desta Escola, deconfor 
midade com o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, pelo 
período de 16 de outubro a 14 de novembro do corrente ano. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

podaria nf 	184 de 19  de 	setembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão para estudar e apresentar 
sugestões, de maneira a aprimorar os critérios de pré-requisitos pa 
ra as disciplinas do 49 período do Curso de Enfermagem, bem como as 
normas que regerão as atividades acadãmicas para o ano de 1991 ( Na 
nual do Aluno). 

-- PROFQ SILVANA MARIA COELHO LEITE - Presidente 
PROFq CUCIATVALIM CÔRTES GRAD1M 
PROn MARIA JOSÉ IUNES GARCIA 

-- PROF. ANTÔNIO CAMILO DE SOUZA CRUZ 
4-ACAD. MARTA RAQUEL LOGATO GARCIA 

Prof.João'Batist 
Diret 

DP/sfaa. 



SER TvITCO 'PUBLICO FEDERAL 

PodrM 	183 	de 17 de 	setembro 
	

do 19 90 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 

: de • Alfenas, usando de suas atribuiçZes legais resolve 

Constituir Comisso para estudar e apresentar 	su 

. gestOes,de Maneira a aprimorar os critrios de prgLrequisitos do Currículo 

do Curso de Farmãcia, bem como as normas que regerao as atividades 'atada 

micas para o ano de 1.991 (Manual do Aluno). 

ProL Haer Sebasti-ão de Carvalho -Presidente 

.X Prof. Paulo Roberto de Ãvila Agostini 	• 

Profa.Maria. Elisa P.B. de Siqueira 

Profa.Erly Maria Carvalho it Silva -

)(Academico:Pierre Biancardini.  Junior 

cz.zrz, Vi1/4..  • Prof. Joao Eatft; Magalbces 

Dir

. 

 or 

DP/mme 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria s.' 	182 	de 17 do setembro 
	 do 19 go 

Iogia de Alfenas, 
C).  Diretor da Escola de Farmãcía e Odonto . 	_ 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

'Conceder Licença para trátamento de SaGde 	á•  
- Servidora ADENILDES ALVES MENALLI FERREIRA, Auxiliar. AdMinistrativo, per-
tencente á Tabela Permanente desta Escola, período de. 01 a 15.09.90. 

Prof. João Batista 
Diretor 



in 
ce-Diretor 

Prof 

EERVIDO Re/ELIDO FEDERAL 

90/ 

Portada n.c 181 	de 12 de 	setembro 
	 de 19 90 

Ov.Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	j • 

Conceder licença para tratamento de salde ao 	servidor 
RAUL GERALDO DA CUNHA CARVALHO, Professor Adjunto, Depto. de Clinica e Ci- 
rurgia, pertencente â Tabela Permanente desta Escola, pelo período de 	13 

7 a 27 de setembro do corrente ano. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria 	180 
	

de 12 de 	setembro 	 de 1990 

OvOiretc>r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, úsando de suas atribuiçiies legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao . setVidor 
SOM- ALEXANDRE ROCHA, pertencente à Tabela Permanente destá Escola, 	pelo 
período de 12 a 26 de setembro do corrente ano. 

Prof 	enan 
V e-Diretor 

DP/aarm. 



Prof.Joao Batts 
Dir 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria rl.° 179 	de 06 de 	setembro 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de.Farmacia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Interromper, por necessidade do serviço, a par-
tir de 10.09.90, as férias regulamentares da servidora Stagl Fabris de 
Almeida Amaral, concedidas através da Portaria n9 172/90, ficando o res 
tante de suas férias a serem usufruidas oportunamente. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batist 
Direto 

agalhã s, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

.220 

Podada n.° 178 	de 04 de 	setembro 
	

de 19 90.  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de Suas atribuições legais e considerando ..E• 

que dispõe o art. 395 da CLT, resolve: 

Conceder licença Maternidade à servidora ADE 
NILDES ALVES MENALI FERREIRA, período de 17.a 31.08.90. 

02. 	 Tornar sem efeito a Portaria n9 177/90. 

DP/sfaa. 



/ 
Prof.Joao Batist 

Dileto 
ães, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Q0/ 

Podaria n.° 	177  de 31 de 	agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à 
servidora ADENILDES ALVES MENALI FERREIRA, Auxiliar Administrativo,per 
tencente à Tabela Permanente desta Escola, período de 17.08.90 a 15.097 
90. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

005 

Portaria n° 	176 de 31 de 	agosto 	 de 1990 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas,usando de suas atribuiçaes legais e de acordo com -6 
que dispõe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87 e conside - 
rando a resolução da CPPD em reunião de 30.08.90, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal na classe de 
Professor Adjunto nível I para o nível II ã Professora LANA ERMELINDA DA 
SILVA. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria 
vigoram a partir de 19.09.90. 

Pfof.João Bat 	 ães, 
Di-etor- 

DP/sfaa. 



rj 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 175 	de 29 de 	agosto 	 de 19 20 

OvDiretor no exercicio da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 	atri 
bulcões legais e de acordo com o art. 35 e seu parágrafo único, chi; 
Anexo ao Decreto ng 94.664/87, resolve: 

Conceder Gratificação Adicional por Tempo' 
de Serviço aos servidores abaixo relacionados: 

No Percentual de 05% Data do Efeito 

-01. Margarida Maria Barroso de Carvalho 01.08.90 
No Percentual de 10% 

 Prof 2 Lira Celeste Alves 	  10.08.90/  
 Prof 2 Lana 	Ermelinda da Silva 	 20.08.90/ 

--03. Prof 2 Zelia Marilda Rodrigues Resk 17.08.904/ 
- 04. Adenildes Alves Menalli Ferreira 	 29.08.90/ 
__05. Marcos Batista Rocha 	  10.08.90' 

No Percentual de 15% 
>C01. Prof.Amauri Gabriel da Silva 	 11.08.90 
-02. Prof. João Batista Borges 	 09.08.901  

OP/ 
r 	enan Si 

e-Diretor. 

õs\\-) 

DF/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Prof. João Bat 
Dire 

Portaria ri? 174 	de 29 de 	agosto 
	

de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o § 22 art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder a 2g parcela da Licença Especial, de 
canio 1973/1983, no período de 12/10/90 a 12/12/90, a Servidora MARIA 
APARECIDA RESCK, Tácnico em Laboratório, pertencente a Tabela Permanen 
te desta Escola e lotada no Departamento de Ciências Exatas. 

DP/opd. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nf 173 
	

de 28 de 	agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, ao servidor 	JOSÉ 
SEBASTIÃO DE CARVALHO, Diretor da Divisão de Contabilidade, pertencente a 
Tabela Permanente desta Escola, de conformidade com o art. 129 da CLT, re-
dação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, pelo período de 03 de setembro a 02de 
outubro de 1990. 

Prof. João Bati 	Magalhã s 
pire 

DP/aarm. 



C=5:1. 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

?cpi 
Portaria n.° 172 	de 27 de 	agosto 
	

de 19 90  

() Diretor da Escola de Farmacia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribulçoes legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, 	servidora ' 

STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL, Diretora do Departamento de Pessoal , 
pertencente Tabela Permanente desta Escola, de conformidade 	com 

o art. 129 da CLT, redaçio dada pelo Deereto—lei n9 1.535/77,pelo pe 
riodo de 03 de setembro a 02 de outubro de 1990. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

i002 

Portaria n° 171 
	

de 23 de 	agosto 	 de 19 90 

Ov.Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder Progessão por Márito, de acordo com o item 
II, art. 25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos servidores abaixo rela-
cionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 Data do efeito 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA-06 

Antonio Barbosa Neto / 
do nível 15 para o nível 16)ç 	 12/08/90 
Maura Pereira Silva' 
do nível 13 para o nivel 14 X 	 21/08/90 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO NM-01 

01. Adenildes Alves Menali X 	‘,/ 
do nível 04 para o nível 05 A 	 16/08/90 

TÉCNICO EM PRóTESE-DENTÁRIA NM-04 

01. Marcos Batista Rocha 
do nível 08 para o nível 09)< 	 09/08/90 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO NM-04 

01. Jose Inácio da Silva 
do nível 08 para o nível 09X 	 17/08/90 

— 02. Lourival Olímpio da Silva 
do nível 17 para o nível 187C, 	 05/08/90 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-04 
01. João Batista Lacerda - 

do nível 14 para o nível 15X 	 12/08/90' 

CONTADOR NS-03 
)4 01. .Ivete Bastos de AraGjo 

do nível 08 para o nível 09 .;‘‘ 	 06/08/90 

REVISOR DE TEXTO NS-03 
kk 01. StaMl Fabris de Almeida Amaral 

do nível 15 para o nível 16x 	 23/08/90 

Prof ttenan Singi 
V'e-Diretor 

exercício. 

DP/aarm. 



ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-04 

01. João Batista Lacerda 
do nível 13 para o nível 14X 	12/08/90 

CONTADOR NS-03 

X01. Ivete Bastos de Araújo 
do nível 07 para o nível 08 X" 	06/08/90 

REVISOR DE TEXTOS N5-03 

he  01. Sten Fabris de Almeida Amaral, 
do nível 14 para o nível 15 2(  	/08/90 

-114 Prof. enan Singi 
V e-Diretor 

exercício. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria ri.° 170 	de 23 de 	agosto 	 de 19 90 

O v.Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressao por Tempo de Serviço, de acor-
do com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos servido-
res abaixo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUS-GRUPO/NÍVEL 	 Data do efeito 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA-06 

-- 01. Maura Pereira Silva 
do nível 12 para o nível 13  	21/08/90  

TÉCNICO DE LABORATÓRIO M9-04 

Jose Inácio da Silva .• do nivel 07 para o nível 08  	• 17/08/90 
Lourival Olímpio da Silva 	, 
do nível 16 para o nível 17)\ 	05/08/90 

1 k\-. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

3(g/ 
Portaria rh° 169 
	

de 21 de 
	agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

DE SOUZA FREIRE NETO, 
bela Permanente desta 
ção dada pelo Dec.Lei 
outubro de 1990. 

Conceder férias regulamentares, ao servidor SESI° 
Diretor do Depto. de Administração, pertencente a Ta-
Escola, de conformidade com o art. 129 da CLT, reda - 
n2 1.535/77, pelo período de 03 de setembro a 02 	de 

c 	 
Prof. João Batist 

Diret 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 168 
	

de 20 de 	agosto 
	

de 19 90 

Prof. João Batist 
Diret 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo cai; 
o § 22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder a 22 parcela da 
canio 1973/1983, para ser usufruída no período de 
à Professora Adjunto, MARIA LANDRE DIOGO MARÇAL, 
Permanente desta Escola e lotada no Departamento 

Licença Especial, de-
20.08.90 a 20.11.90 , 
pertencente à Tabela 
de Análises Clinicas. 

DP/opd. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9702. 

Portaria n° 161 	de 16  de 	agosto 	 de 19 go 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Determinar o pagamento de FG-2 	Professora 

Silvana Maria Calho, Coordenadora do Curso de Enfermagem desta Escola. 

2. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria re 

troagem a parti de 01/07/90. 

~ 
Prof. iBtfsa Magal aes 

Diret 

• 

DP/mvg 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ri.° 166 	de 16 de 	agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Suspender o pagamento da FG-2, ao Professor geher 

Sebastião de Carvalho, Coordenador do Curso-de Farmãcia e Biogulmica desta 

Escola. 

2. 	 Os-efeitos financeiros da presente Portaria retroa 

gem a partir de 01/07/90. . 

c====n 
Prof. João Batis es 

Diretor. 

DP/mvg 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 0 

Prof. Joao Batista 
Diretor 

Portaria n° 165 	de 16 de agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o § 22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder a 12 parcela da Licença Especial, de-
cànio 1974/1984, para ser usufruida no período de 20.08.90 a 20.10.90, ' 
ao Professor Adjunto, JOSÉ LUIZ VIEIRA DA SILVA, pertencente à 	Tabela 

Permanente desta Escola e lotado no Departamento de Ciai-Idas Biolõgicas. 

DP/opd. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 164 
	

de 14de agosto 
	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o § 22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

- Conceder a 22,  
cãnio 1973/1983, para ser usufruida no 
ao Servidor WILSON GERALDO DE ALMEIDA, 
cente A Tabela Permanente desta Escola 
macia.  

parcela da Licença Especial, de 
período de 31.10.90 a 31.12.90; 
Tãcnico de Laboratõrio, perten-
e lotado no Departamento de Far 

Prof. João Bati 	 s, 
Dire 

DP/opd. 



Prof. Joao Batist 
Diret 

galhae 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.c. 	163 	de 14 de agosto 	 de 19 90 

() Diretor. da Escola de Farmacia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e de acordo ' 
com o § 22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder a Ia parcela da Liceça Especial, de- 
ce.nio 1979/1989, para ser usufruida no período de 10.09.90 	a 
10.12.90, ao Dr2 CAIO TúLIO DO PRADO CARNEIRO, professor adjunto 	, 
pertencente ã Tabela Permanente desta Escola e lotada no Departamen-
to de PrOtese Restauradora. 

DP/opd. 



Prof. João Batista 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria ri? 162 	de 14 de agosto 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo co; 
o § 22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder a 12 parcela da Licença Especial, de 
canio 1974/1984, para ser usufruida no período de 13.08.90 a 13.10.90 
à Professora ANGELA MAGALHÃES DUARTE DA SILVEIRA, Adjunto, pertencen-
te 'à Tabela Permanente desta Escola e lotada no Departamento de Farmá 
cia. 

DP/opd. 



c\I 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria rli° 	161 	de 10 de ' 
	

agosto 
	

de 1990 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, e de acordo' 
com o § 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder a ia. parcela da Licença Especial , 
decanio 1968/1978, para ser usufrulda no perlodo de 13.08/90 	a 
13.10/90, "a Dra. EDYR DE CASTILHO AGOSTINI, Professor Ajunto, per 
tencente a Tabela Permanente desta Escola e lotada no Departamento' 
de Ciancias Exatas. 

Prof. Joio'  Batista 
Direto 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n? 160 
	

de 09 de 	agosto 	 de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmecia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçiies legais, e de 	acordo 

com o § 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, decenio 1974/84, 

para ser usufruída no período de 13 de agosto a 13 de novembro 	de 

1990, ao Professor LEYR MACEDO SINGI, Adjunto, pertencente e Tabela 

Permanente desta Escola e lotado no Departamento de Clinica e Cirur- 

gia • /"..5,2c:1-42..C.€ 

Prol.inan-Èatista 
Diretor 

DP/sfaa. 



e 

Prof.Joao Batist 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 159-Ade 06de agosto 	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas,usando de suas atribuiçOes legais, e de acordo com -c."-
§ 29, art. 36, • do Anexo •ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, decanio 1975/1985 , 
para ser ustifruidajno perlodo de 06 de agosto a 06 de outubro do cor - 
rente ano., ao Professor JOÃO BATISTA BORGES, Prof. Adjunto, pertencen- 
te 	Tabela Permanente desta Escola e lotado no Departamento de An&li 
ses 

/1"cit 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

si‘20 

Portaria ri.° 159 	de 06 de 	agosto 
	

de 19 90 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais e de acordo com o 

Decreto-lei n9 2.300/86, resolve: 

Constituir Comissio, composta-pelos docentes 
abaixo relacionados, destinada a acompanhar os serviços de pintura das 
grades que cercam o campus da EFOA e reforma de dois banheiros no Pavi 
lhão "A", onde esta localizado o LaboratOrio Industrial,recebOndo. 	as 

reformas concluídas dentro de quarenta e cinco (45) dias, a contar da 
presente data. 

Prof. Antonio Camilo Souza Cruz 
-Profa. Helenice Aparecida de Carvalho 
-.Prof. Joaquim Martins de Siqueira 

Prof.João Batis 	Magalh es, 
Dire 

L 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 
Diretor 

 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ri.° 158 	de  03 de 	agosto 	 de 1999 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de SaUde 	ao 
Professor JOSÉ ALCEU LEITE AMARAL, Adjunto, pertencente ao Quadro Perma 
nente desta Escola, de acordo com o art. 98, da Lei n9 1.711/52, perimi-

do de 02.08/90 a 31.10.90. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 157 	de 31 de 	julho 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logiá de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e de acordo com 	o 
§ 22, art. 36 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, decénio 1980/1990 , 
para ser usufruída no período de 12.08.90 a 12.02.91, à servidora 	ANA 
MARIA PRUDENCIANO DA SILVA, Aux.de LaboratOrio, pertencente à Tabela Per 
manente e lotada no Departamento de Pró-tese Restauradora desta Escola. — 

Prof.Joao Batist 
Diret 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batist 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	156 de 31 de 
	Julho 
	

de 19 90  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia.de  Alfenas, usando de suas atribuiç'Oes legais e de acordo com o § 297 
aft. 36 do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder á 2a. parcela da Licença Especial, 
servidora ANA MARIA ROSA E SILVA, Auxiliar Administrativo, pertencente à Ta 
bela Permanente e lotada na Biblioteca desta Escola, referente ao dee-ardo"-

1973/1983, para ser usufrulda no periodo de 30.07 a 30.09/90. 

ppisfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

20( 

Portaria n.° 155 	de 30 de 	julho 
	

de 19 90 

C) Diretor da Escola de Farmácia e 
Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Prorrogar até 30.10.90 a licença para 
tratamento de saúde concedida pela Portaria n9 094/90 
servidora IPACI DE LIMA, Auxiliar de Laboratório, perten 
centeà tabela permanente desta Escola. 

c====9 
Prof. Joao Batist 

Direto 
s, 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

20/ 

Portaria n.° 	154 	de 30 de 	julho 	 de 19 90  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar até 15.08/90 a licença para tratamen-
to de saúde, concedida pela Portaria n2 148/90, à servidora MAURA PEREI-
RA SILVA, Auxiliar de Laboratõrio, pertencente à Tabela Permanente desta 

Escola. 

DP/sfaa. 



Prof. João atista 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

02,z  

Portada n.° 153  de 30 de 	jU1 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, u4ando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com 
o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos Servidores abai- 
xo relacionados, pertencentes 	Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NIVEL 	DATA DO EFEITO 

JARDINEIRO - NA-06 

>, 01 - Carlos Bernades Pereira 	Do Nivel 18 para o 19 
MOTORISTA - NM-01 

01 - Cuido de Oliveira 	 •Do Nivel 1.0 para o .11/  
TELEFONISTA - NM-01 

)ÇO1 	Hercilia de.  Souza Bastos. 	Do Nivel 05 para o 06 I/  
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-04 

)01 - Maria Ãngela V. Diogo 	DolNivel 17, para o 18 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO - NM-04 

Do Nível 17 para o18 1 01..- Maria Aparecida Resk 

30.07.90 

03.07.90 

30.07.90 

28.07.89 

29.07.89 

DP/opd 



Prof. João Batist 
Diretor. 

 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria ri? 152 	de 30 de 	julho 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais resolve: 

Conceder Progressão por tempo de Serviço, de 
acordo com o item I, do art. 25, do Anexo ao Decreto 94.664/87, aos Ser- 
vidores abaixo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente 	desta 
Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	DATA DO EFEITO 

JARDINEIRO - NA-06  

xpi - Carlos Bernardes Pereira Do Nivel 17 para o 18 3( 	30.07.90 

MOTORISTA - NM-01 

01 - Cuido de Oliveira 	 Do Nível 09 para o 10 / 	03.07.90 

TELEFONISTA - NM-01 

)01 - Hercilia de Souza Bastos Do Nível 04 para o 05 / 	30.07.90 

DP/opd 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 151 	de 27'"de 
	Julho 	 de 1990  

Ov.Diretor , no exercício da Diretoria da Escola 
'de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re-
solve: 

Conceder ao servidor ROBERTO BORIN, pertencente a Ta-
bela Permanente desta Escola, a M parcela da Licença Especial a que faz jus, 
nos termos do art. 36 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, decanio 1975/1985 , 
no período de 12'de agosto a 12 de outubro de 1990. 

Prof lenan Sin 
ce-Diretor 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	Iso 	de 27 de 	julho 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da' 
Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 35 e seu parãgrafo único, do Anexo ao De-
creto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Gratificação Adicional Por Tempo de 
Serviço aos Servidores abaixo relacionados: 

No Percentual de 10% 	Data do Efeito  

01 - Ana Maria Prudenciano 	Sj-Q-c'sw 	 22.07.90 / 
74,02 - Marlene de Oliveira Sales 	 03.07.90/ 

No Percentual de 15% 

›L.01 - Célio Pereira Bastos 	  
-- 02 - Walter Alves de Araújo 	  

27.07.90 
10.07.90 

NO Percentual de 25% 

'7(01 - Marília Vinagre Gavião 	  11.07.90 / 

424 
Prof. 	enan Singi, 
Vi -Diretor. 

'DP/opd 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL z?  

cZØ 

.2y 

Portaria n.° 149 	de 24 de 	julho 	 de 1990 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria 
de Farmãcia e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições 
solve: 

da Escola 
legais,re 

Excluir da Portaria de Ferias n2 133/90, a Professo 
ra FRANCISCA ISABEL RUELA,e conceder-lhe licença para maternidade , pelo p! 
rodo de 13 de julho a 09 de novembro de 1990, nos termos do § 12 , artigo 
392 da CLT, combinado com o item XVIII do art. 72 da Constituição Federal. 

Profes e2 Glenan 
V.e-Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria a.° 148 
	

de  24 de 	julho 	 de 19 90 

JC)V.DinBtOrno exerci:cio da Diretoria da Es 

cola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 

çoes legais, resolve: 

Prorrogar ate" 07.08/90 a licença para tratamen-

to de saúde, concedida pela Portaria n9 145/90, a servidora MAURA PE 

REIRA SILVA, Auxiliar de LaboratOrio, pertencente a Tabela Permanen-

te desta Escola. 

A 

Prof. 	enan Singi, 
Vice liretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n° 147 	de 17 de 	julho 
	

de 19 90  

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Es 
cola de Farmicia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães lega 
is e de acordo com o § 22, art. 36 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, 	Re- 

solve: 

Conceder Licença Especial, dec.-e-Ido 1969/1979 , 

para ser usufruida no período de 12.08.90 a 12.02.91, ao Professor AdjUnto 
VINÍCIUS VIEIRA VIGROLI, pertencente ao Departamento de Ciancias BiolOgi-1  

cas e ã Tabela Permanente desta Escola. 

/tal 
Prof. enan SiAnt, 

V e-Diretor. 

DP/opd. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.° 146 
	

de 17 de 	julho 	 de 1990 

() VpiretC)F no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições le 
gais e de acordo com o § 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87,re 

Conceder a 14 parcela da Licença Especial, de 
cánio 1980/1990, para ser usúfruída no período de 19 de agosto.a 19 de outlj 
bro de 1990, à Professora MARIANGELA MACEDO ALEXANDRE, Adjunto, pertencente 
a Tabela Permanente desta Escola. 

Prof. 	Ing 
Vic - Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.0 	145 de 16 de 
	

julho 	 de 19 90 

OV.IDiretc)rno exercício da Diretoria da 
Escola de Fatm4cia e Odoutologiá de Alfepas, usando de suas atribuições 

'legada; resolve:  

Conceder:licença Para tratamento de saúde à ser 
vidora MAURA PEREIRA DA SILM'Auxíliar de LaboratOrio, pertencente à 1j. 
bela Permanente desta Escola, período de 09 a 23.07.90. 

Prof. 
Vi — Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
7 

Portaria n.° 144 	de 16 de 	julho 	 de 19 90 

Ov.Diretor, Diretor em exercício da 
e Odontologia de Alfenas„ no uso de suas 
e regimentais, 

considerando que o aluno ERASMO JOSÉ 
69 período do curso de Odontologia,ofen 

deu o Professor Antonio Silvestre de Oliveira, na data de 11 
do corrente mês, logo após a publicação das notas da disci - 
plina de Endodontia.i,da qual é o professor responsável,diri 
gindo-lhe palavras injuriosas, extensivas a sua genitora a 
com tentativa de agressão física; 

considerando que a ofensa foi públi 
ca, presenciada por professores e funcionários, sendo o refa 
rido aluno contido por colega seu na tentativa da agressão T  
física; 

considerando que após o fato, o alu 
no retratou-se particularmente com o professor; 

considerando que o transgressor dia 
ciplinar e primário, o que deve ser levado em conta na grada 
ção da pena, nos termos do art. 104 do Regimento desta Esco-
la; 

considerando a agravante - ofensa ou 
blica seguida de tentativa de agressão física a professor , 
assim como a atenuante - retratação, em caráter particular , 
mas que não obstante não retira a gravidade da falta,podendo 
propiciar perigoso precedente; 

considerando, finalmente, que compe 
te ao Diretor, nos termos do artigo 20, alínea "i" do 	Regi 
mento, zelar pela manutenção da ordem e da disciplina, 

Escola de Farmácia 
atribuições legais 

DA SILVA FREITAS, do 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 02. 

RESOLV E: 

Aplicar; com fundamento no art.101, 
alínea "c", do Regimento desta Escola, ao aluno ERASMO JOSÉ 
DA SILVA FREITAS; do 69 período do curso de Odontologia, a 
pena de SUSPENSÃO  de todos os trabalhos escolares,pelo pra-
zo de 5 (cinco) dias, no período de 30.07 a 03.0(1/90. - 

Comunique-se ao aluno, ao Coordena-
dor do curso de Odontologia e ao Diretório Acadêmico "Leão 
de Faria" - DALF. 

Publique-se. 

Prof. erienan S gi, 
Dirett em exercício 

SMB/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada n.° 143 	de 13 de 	*julho 
	

de 19 90 

OvDiretor 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 

Contratar como Professor Substituto; 
I, regime de 40 hs. semanais, nos termos do § 19, 
99, do Decreto n9 94.664, de 23,07,87, no período 
blicação da presente portaria no DOU, na vaga por 
Souza, ocorrida em 01,06.90. 

no exercício de Diretoria da Esco 
suas atribuições legais, resolve: —

a nível de Professor Auxiliar,nivel 
do art 443 da CIT e § 19 do art. 
de doze (12) meses, a contar da pu 
aposentadoria do Professor Hélio de- 

DP/sfaa. 



J03 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	142 	de 13 de 	julho 	 de 19 90 

OvDiretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farricia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri - 
buições legais e considerando o parecer da CPPD nos processos 0234/90 
e 0245/90, em reunião de 12.07.90, reáolve: 

Alterar o regime de trabalho dos docentes 
abaixo relacionados, a partir de 19.08.90: 

DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA 20 HORAS 

 Prof. Mãnio de Carvalho TibUrcio 
 Prof. Paulo Antonio de Arantes Vieira 
 Prof. João Italo de Souza Totti 

DÊ 40 HORAS PARA 20 HORAS  

Prof.Francisco Alves Neto / 
Prof.Jose Marcos Costa Remi / 

Prof. 
V> e-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria m° 	141 de 13 de 
	

julho 
	

de 19 90 

OvDiretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
cães legais e considerando o parecer da CPPD em reunião de 12.07.90 no 
processon9 0211/90, resolve: 

Alterar o regime de trabalhol de DE para 20 
horas /da Prbfessora ROSÂNGELA VIEIRA SIQUEIRA,pertencente ao Departa-
mento de Análises Clínièas desta Escola. 

02. 
a 19.06.90. 

Os efeitos da presente portaria retroagem' 

le: /// Prol' enan 	gi, 
ce-Diretor. 

DP/sfaa. 



??1 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n° 140 	de 13 de 	julho 
	

de 19 90 

OV•DiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais e considerando os processos n9s 0252 e 260/90, resolve: 

Excluir da Portaria n9 133/90 os docentes a 
baixo relacionados: 

PROFESSOR BEBER SEBASTIÃO DE CARVAli110 
PROFESSORA CARMEN LUCIA ALVES FILIZOLA 

Prof. 	in 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



91q 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portada n.° 	139 de 10 de 	julho 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmicia e Odontologia de Alfenas', usando de suas atri - 
buiçOes legais e considerando o processo n9 000242/90-EFOK, resolve: 

Excluir da Portaria n9 133/90 o Professor 
JOSÉ ANTONIO LEITE, Adjunto, pertenceure ao DePartamento de CiJocias! 
Exatas. 

Prof, 
V 

enan 
ce-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	138 de 10 de 	julho 	 de 19 90 

C)V4)iretC)r no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 	atri 
buições legais e considerando o processo n9 000244, de 09.07.90-EFOA -; 
resolve: 

Conceder licença para tratamento de saUde 
ao Professor JOÃO EVANGELISTA FIORINI, Professor Titular, pertencente 
ao Departamento de Crer:cias BiolOgicas desta Escola, período de 	09 
a 23.07/90. 

02. 
n9 133/90. 

Excluir o mencionado docente da Portaria' 

MA" 
Prof. 	enan Singi, 
Vi -Diretor. 

DP/sfaa. 



J3 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria n.° 	137 de 09 de 	julho 	 de 1990 

OV.DiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães 
legais e de acordo com aprovação da CPPD em reunião de 04.07.90,resolve: 

Alterar o regime de trabalho da Prof MARCIA 
ROSENTAL DA COSTA CARMO, Professor Auxiliar, pertencente ao Departamen-
to de PrOtese Dentária, passando de 20 horas para Dedicação Exclusiva. 

02. 	 Os efeitos da presente portaria retroagem a 
19.07.90. 

Prof. enan ing 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n° 136 	de 05 de 	julho 	 de 1990 

OÀ/Diret01" no exercício da Diretoria da 
Escola de Earmdcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui-' 
ções legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 
Servidor JOSÉ NABOS SILVA, pertencente "a. Tabela Permanente desta Esco-
la, período de 03.07.90 a 17.07.90. 

Prof. 	enan Si gi 
V ce-Diretor. 

Dp/opd 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 135 	de 04 de Julho 	 de 19 90 

O vDiretor no exercício da Diretoria, 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri-
buiçOes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 
a Professora Maria Lúcia Borges Abrão, Adjunto, pertencente "a Tabe-
la Permanente desta Escola, período de 28.06.90 a 12.07.90. 

A 

Prof 	ena 
V./e-Diretor. 

DP/opd 

n;  



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria rt.° 	134 de 03 de 	julho 	 de 1990 

O VpiretOr no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri 
buições legais, resolve: 

Conceder 10 (dez) dias de ferias aos 	do 
centes abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente dest-i 
Escola, pelo período de 16 a 25 de jülhd de 1990. 

Período: 1990 

7S01. Jose Alceu Leite do Amaral 
02. Maciro Manoel Pereira 

Prof, 	enan Singl, 
Vice-Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria m° 133 	de 03  de 	julho 
	 de 1990  

Ov•Diretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri 
buiçães legais, resolve: 

Conceder 10 (dez) dias de ferias, nos ter 
mos do § 19 do art. 139 da CLT, aos docentes abaixo relacionados: 

DEPARTAMENTO DE ANALISES CLINICAS: 

Período: 1989/1990  
De 16 a 25.07/90 

Professores: 

. 01. Cãssia Carneiro Avelino -7  
02. Dra. Celisa de Moura Leite • 

.03. Cleuton Cendido Landre 
Maria Tereza da Costa Esteves I  
Mauro Braga 7  

06. Rosãngela Vieira Siqueira 
07. Selmo de Ávila Lima 

Período:1990/1990  

01. Antanio Carlos da Silva 

Período: 1990/1991 

Aecio Jose da Silva 
João Batista Borges 

'03. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
X04. Maria Landre Diogo Marca' Agglággo. 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: 

Período: 1989/1990 

01. Adir Araújo 
)(02. Clarice de Oliveira Souza 

João Carvalho Filho 
Josá Luiz Vieira da Silva 
Maria Alice Pedreira de Castro 

/106. Maria Auxiliadora Soares Prado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS cont.02. 

Professores: 

Período: 1990/1990 

Dr.João Evangelista Fiorinia--444  1224~,a, 	/37/40:. 
Elcinea Teixeira Cardoso Carvalho 

Período: 1990/1991 

Antõnio Camilo de Souza Cruz 
Janira Dias Ribeiro 
Jorge Kleber Chavasco 
Jose Ronaldo Vieira da Costa 
Maria de Fátima Sant'Anna 
Maria Margarida Rodrigues 
Martha Helena Pereira 

2'08. Ondina de Souza Terra 
X09. Ruth de Andrade Sehemy 

Vinicius Vieira Vignoli 
11. Waldo Miranda Horta 

x12. Dr.Walter Rocha 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS: 

Período: 1989/1990 

Glenira de Moura Leite 
Lira Celeste Alves 
Lúcia Helena Silveira Ávida Terra 
Maria Esperança Rabelo Junqueira 

-05. Olavo Bilac de Castilho 

Período: 1990/1990 

A01. Jose Antonio Leite4k-----Z4  
M2. Dr.Paulo Roberto de Ávila Agostini 

. 04. Denise Aparecida CorrSa Moreira 
Período: 1990/1991 

X01. Drã.Edyr de Castilho Agostini 
Weber Sebastião de Carvalho L 
Jose Sebastião Martins 

i‘04. Maria Lúcia Borges Abro 
)05. Maria Noemy de Oliveira Bastos 
06. Terezinha D'Avila e Silva Nunes 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA: 

Período: 1989/1990  

écit<eiti- 

Ldt, PodaMA ts LIO /410 vidwroto 

 
 
 
 

)(05. 
)506. 
)037. 
08. 

X39. 

Amauri Gabriel da Silva 
AntSnio Silvestre de Oliveira 
Joaquim Martins de Siqueira 
Jose Carlos Villamarin 
Leyr Macedo Singi 
Dr. Mateus Carvalho Leite 
Odilon Taveira Barbosa 
Paulo AntSnio de Arantes Vieira 
Ulisses Pedreira de Almeida 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 	cont. 03 

Professores: 

Período: 1990/1990 

)(01. Raul Geraldo da Cunha Carvalho 

Período: 1990/1991 

01/401. Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa 
Dr. Carlos Roberto Colombo Robazza 

k03. Dr. Cílio. Pereira Bastos 
Ae4. Edmãr Silvestre Pereira 
*05. Erly Maria de Carvalho e Silva 
X06. Jucelino de Assis Leite 
07. Olinda Maria Barroso de Araújo 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM: 

Período: 1989/1990 

01. Hédima Carvalho de Souza 
k02. Maria José Iunes Garcia X 

Zelia Marilda Rodrigues Resck 

Período: 1990/1990 

T. 01. Cármen Lúcia Alves Filizola 

Período: 1990/1991 1990/1991 

Bernadete Vieira de Sotza Rehder 
Cheia Valim artes Gradim 
Eenilda Maria de Carvalho Kira 
Lana Etmelinda da Silva 
Maria Betánia Tinti 
Maria Inãs Barbosa B. Bérgamo 
Maria de Lourdes Locato 
Maria Silvana Totti Heyden 
Osmailde de Souza Lacerda Pedreira 

>10. Rosane Garcia de Araújo Ribeiro 
Silvana Maria Coelho Leite A 
Sania Maria Brutscher 
Sania Maria de Souza Lima Paes 

ilob° 

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA: 

Período: 1989/1990 

Amon Serio Vieira 
Angela Magalhães Duarte da Silveira 
Conceição Moura Leite Ferreira / 
Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
Fátima de Souza 
Helenice Aparecida de Carvalho 
Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Maria Stella Valladão da Costa / 

Período: 1990/1990 

01. AntOnio Luengo Garcia 
X02. Mauro Augusto do Amaral 
03. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas 



4'1 

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 	cont. 04 

Professores: 

Período: 1990/1991 

X01. Águila Bernades Martins 
)02. Elzi Resende Tamburini 7  

Magali Benjamin de Araújo 
Dra. Maria Amália Vaiada° Dias 
Mariangela Macedo Alexandre 
Olivina Maria Carneiro Vieira 7 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE RESTAURADORA: 

 

Período: 1989/1990  
1, e 

Francisca Isabel Ruela-1 5“ttc-L.---  
?Guio de Carvalho Tiliercio 

X03. Simone Ávila Silva Reis 
,04. Valeria Maria Gomes Totti 
05. Walter Alves de Araújo h 

  

Período: 1990/1990 

 

Jogo Italo de Souza Totti 
Márcia Rosental da Costa Carmo 

Período: 1990/1991 

01. Francisco Alves Neto 
X02. Jair de Freitas Oliveira 

Jose Marcos Costa Rene 
Maria Cendida da S.F. Afonso 
Telmo da Silva Afonso 

Prof. 	enan Singi 
Vi -Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

, 

Portaria n.° 	132 de 03 de 	julho 	 de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco-
la de Fornecia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Contratar como Professor Substituto,.a nível de Professor Auxiliar, nível 
I, regime de 40 hs. semanais, nos termos do § 19, do art. 443 da CLT e § 19 do 	art. 
99 do Decreto n9 94.664, de 23.07.87, no período de doze (12) meses, a contar da 	pu 
blicação da presente portaria no DOU, para.o Departamento de Clínica e Cirurgia dei- 
ta Escola, disciplina de Clínica Integrada, na vaga por rescisão contratual do 	Pia 
fessor Jose Fernando Esteves, ocorrida em 23.04.90, 

-; PAULO DE OLIVEIRA ALVES - 

Prof. enan Sin 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



-.amo DE OLIVEIRA ALVES - 

ProÓ4enan s4fng 
V' e-Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 132 
	

de 08 de 	julho 
	

de 19 90 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Esco- 
la de Farmecia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Contratar como Professor Substituto, a nível de Professor Auxiliar,nrvel 
1, regime de 40hs. semanais, nos termos do § 19, do art. 443 da Cla e § 19 do art. 
99 do Decreto n9 94.664, de 23.07.87, no período de doze (12) meses, a contar da pu 
blicação da presente portaria no DOU, para .o Departamento de Clínica e Cirurgia des 
ta Escola, disciplina de Clinica Integrada, na vaga por rescisão contratual do Pia 
fessor Jose Fernando Esteves, ocorrida em 23.04.90. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

W 

Portaria n.° 	131 	de 03 de 	julho 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a Professora,MARCIA ROSENTAL DA COS.  

TA CARMO, lotaria no Departamento de PrOtese Restauradora,para a disci 
plina de PrOtese Fitra, a partir de 03 de julho do corrente ano, 

cen 
Prof. Joao Batis 

Ditetor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

OOS 

Portaria ri.° 130 	de 03 de 	julho 	 de 1990 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispOe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decre-
to n9 94.664/87, considerando a resolução da CPPD em 11.06.90,resolve: 

Conceder Progressão Horizontal na classe de 
Professor Auxiliar, do nível 3 para o nível 4, à Professora SILVAM MA 
RIA COELHO LEITE. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria' 
retroagem a 19.06.90. 

Prof. 
V -Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 	129 de 02 de 	Julho 	 de 19 90 

O v .D ir e tor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri - 

I 
buiçOes legais, resolve: 	

- 

Conceder 10 (dez) dias de •férias, nos termos 
do § 19 do art. 139 da CLT, ao Prof. JOÃO BATISTA MAGAtHÃES,periodo' 
de 1990/1991, para ser usufruida de 18'a 27.07.90. 

Pro 	enan.  Singi , 
ce-Diretor. 

DP/sfa,,w. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada d.° 128 de 02 de 	Julho 
	 de 19 90 

OVO ir ei C) rno exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais, resolve: 

Conceder o restante das férias regulamentares 
relativas ao período de 1989/1990, interrompidas de acordo com a orta 
ria n9 026/90, ao Prof.JOÃO BATISTA MAGALHÃES , para serem ou uru]. asT  
no período de 03.a 19.07.90. 

Prof. lenan 'i 4i, 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	127 	de 29 de junho 	 de 1.9 90 

OV.DiretOr , no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, re 
solve: 

Excluir da Portaria n2 125 de 27/06/90, o Professor 
Jucelino de Assis Leite e designar o Prof. JOÃO CARVALHO FILHO, para escru- 
tinador na eleição para representante dos Professor"djuntos do Curso 	de 

Odontologia junto à Egrégia Congregação da EFOA. 

Prof Glenan Singi 
ce7Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portada e.° 126 	de 28 de 	junho 
	

de 19 90 

OV•Diret0r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

solve: 

Excluir da Portaria n2 125 de 27/06/90, aBtoressora 
Elisabeth Pizzamiglio Vieira e designar a Professora GLENIRA DE MOURA LEITE, 
para escrutinadora na eleição para representante dos Professores Adjuntos do 
Curso de FarMácia junto ã Egrégia Congregação da EFOA. 

Prof. enan 
Vi -Diretor 

DPiaarm. 



Prof. 
57.'e-Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n.° 125 	de 27 de junho 	 de 1990 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para es 
crutinadores nas eleições para representante e suplente dos servidores 	do- 

centes e administrativos da EFOA. junto ã Egrágia COngregação. 

PROFESSORES ADJUNTOS: 	 dia 	 hora 

Curso de Odontologia 29/06 15i30 às 16:00 

01. José Carlos Villamarin 
k 02. Jucelino de Assis Leite 

Curso de Farmácia 29/06 14:00 às 14:45 

Y01. Aedo José da Silva 
----, 02. Ellsanébh PizZamiglIo V eirat' 

Curso de Enfermagem 29/06 17:15 	"ás 	17:45 

Clicia Valia artes Gradim 
Hédima Ca•rvalho de Souza 

PROFESSORES AUXILIARES: 

A. Curso de Odontologia 28/06 14:00 as 14:30 

Elcinea Teixeira Cardoso Carvalho 
Uoan2ItalOide SouzneTottiira 

B. Curso de Farmácia 28/06 15:00 às 15:30 

AntOnio Carlos da Silva 
Terezinha D'Avila e Silva Nunes 

C. Curso de Enfermagem 29/06 17:00 às 	17:15 

01. Rosane Garcia de Araújo Ribeiro 

TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS: 28/06 16:00 as 17:00 

x_02f-U(fani Fonseca Martins Guerra 
)( 01. Arlindo Dalton da Silveira 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 124 	de 26 de junho 	 de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde , 
ap Professor LEYR MAÇÊDO.  ELEGI, Adjunto, pertencente à Tabela Permanente' 
desta Escola, período de 21.06.90 a 05.07.90. 

   14.~. 
Prof. Joao Batist 

Direto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

c2o/ 

Portaria n.° 	123 de 22 de 
	

junho 
	 de 19 90 

X) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde, 
concedida.  pela Portaria R9 117/90, 	servidora DORVALINA DE SOUZA,perrodo 
.de 19.06.90 4 18.12.90, de conformidade com o art. 99 da Lei n9 1.711, de 
28 de outubro de 1990. 

czzrrnwami 
Prof. João San a Mag hães, 

Diretor. 

DP/sfaa'.. 



Prof. Joao Batist 

Diretor. 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 122 	de 21 de 	junho 
	

de 19 90 

() Diretor 4a Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas', usando de suas atribuições legais e de acordo com 

art. 35 e seu 'parágrafo único, do Anexo ao Detreto n9 94.664/87, 	re- 

solve: 

Conceder Gratificação Adicional por Tempo de 

Serviço aos Servidores abaixo relacionados: 

NO PERCENTUAL- DE'15% 	 DATA DO EFEITO 

01 - Prof. Adir Araújo 	11.06.90 

02 - Prof. Cássia Carneiro Avelino 	13.06.90 _ 

03 - Prof. Jose Carlos Villaffiarim 	 • 	20.06.90 

DP/opd 



Prof. Joao Batista 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

207 

Podaria n° 	121 de 18 de 
	

junho 
	 de 19 90 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de satide, à 
Professora MARTHA REUNA PEREIRA,, Adjunto„pertencente "S. Tabela Permanente I  desta Escola,.periodo de 18.06.90 a 02,07,90. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

6601 

Portaria ri° 
	

120 de 18  de 
	

'junho 	 de 19 90  

() Diretor da Escola de Farmacia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de SerViço, de 
acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao DeOreto n9 94.664/87, aos Ser-
vidores abaixo relacionados, pertencentes ã Quadro/Tabela permanente des 
ta Escola: 

GRUPO/SUS-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO  

ASSISTENTE.JURíDICO - NS-03. 

01 - Ângela Aparecida Reis e Medeiros Do Nível b.5 para o ¡o 	10;06.90/ 

TEC. EM ASSUNTOS EDUCAÇTONAIS  

-)K\01 - Uvani Fonseca M. Guerra 	Do Nível 25 para o 26 	 17.06.90 / 

Prof. João Batista agalhães 
Diretor. 

DP/opd 



Prof. João Batista Na 
DiretoZ- 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

oo 

Portada n.° 119 	de 15 de junho 	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Márkto, de acordo com 
o item II, art 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos Servidores abai-
xo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA-06 

Ana Maria Prudenciano 	Do Nível 13 para o 14 	 13.06.90 .  

ASSISTENTE JURÍDICO - NS-03 

01 - Ãngela Ap9 Reis e Medeiros Do Nível 08 para o 09 	 10.06.90/ 

DP/opd 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

020/ 

Portaria n° 118 	de 15 de 	junho 	 de 1990 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de satide, 
concedida pela Portaria n9 101/90,Hao Professor JOStALCEU.LEITE DO AMA- 
RAL,- Adjunto, .pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, período 	de 
11.06.90 a 10.07.90, de conformidade com o art. 98 da Lei n9 1.711/52. 

crinnarsielf" 
Prof. João Batist 

Diretor. 

DP/sfas:. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

DV1 

Portaria n.° 	11.7 de is de 	junho 
	 de 1990  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento.de  saúde, 
concedida pela .Portaria n9 091/90, 4 servidora DORVALINA DE SOUZA', Auxilia 
de Laboratdrio, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, período de 
31.05.90 a 18.06.90, de conformidade com o art. 98 da Lei n9 1.711/52. 

DP/sfaa-. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

24/ 

Podaria e? 116 	de 15 de junho de 19 90 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder liçença para tratamento de saúde a 
Servidora ADENILDES ALVES MENALI FERREIRA, pértencente à Tabela Per-
manente desta Escola, período de 08.06.90 a 22.06.90. 

DP/opd. 
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